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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988ART. 1º

ART. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
  art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os 

Direitos das Crianças).

  art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
  arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
  arts. 23, X; e 214 desta CF.

  arts. 79 a 81, ADCT.

  EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

  LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 
  art. 4º, VIII, desta CF.

  Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).

  Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

  Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).

  Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder 

Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções 

e recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

ratifi cadas pelo Brasil).

  Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 

Portadoras de Defi ciência).

  Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher).

  Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da 

Igualdade Racial - PNPIR).

  Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direitos das 

Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, 

Intersexos, Assexuais e Outras).

  ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica da 

união civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

ART. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:

  arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I - independência nacional;
  arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.

  Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
  Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento da 

competência obrigatória da Corte Interamericana em todos os casos 

relativos à interpretação ou aplicação da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos).

  Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).

  Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Proteção 

de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;

IV - não intervenção;

V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII - solução pacífi ca dos confl itos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
  art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.

  Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).

  Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

  Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra o 

Terrorismo).

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL
  DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-

sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 

o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífi ca 

das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 

a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL. 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

ART. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos:

  arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.

I - a soberania;
  arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.

  arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.

  arts. 780 a 790, CPP.

  arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
  arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.

  Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao 

exercício da cidadania).

  Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
  arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.

  art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

  Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder 

Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções 

e recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

ratifi cadas pelo Brasil).

  Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
  arts. 6º a 11, desta CF.

  Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).

  Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
  art. 17 desta CF.

  Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 

nos termos desta Constituição.
  arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, desta CF.

  art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I a III do art. 14 desta CF).

ART. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-

nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

  art. 60, § 4º, III, desta CF.

  Súm. Vinc. 37, STF.

  Súm. 649, STF.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ART. 6º

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constitui-

ção, expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.

ART. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 

anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 

da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 

em sessão unicameral.

  Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.

ART. 4º O mandato do atual Presidente da República 

terminará em 15 de março de 1990.

§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após 

a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 

novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 

16 da Constituição. 

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 

dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governa-

dores eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 

15 de março de 1991.

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e 

Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com 

a posse dos eleitos.

ART. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de 

novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 

77 da Constituição.

§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será 

exigido domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos 

durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os 

candidatos que preencham este requisito, atendidas as 

demais exigências da lei, ter seu registro efetivado pela 

Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição.

§ 2º Na ausência de norma legal específi ca, caberá ao 

Tribunal Superior Eleitoral editar as normas necessárias à 

realização das eleições de 1988, respeitada a legislação 

vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos 

Vice-Prefeitos, se convocados a exercer a função de Pre-

feito, não perderão o mandato parlamentar.

§ 4º O número de vereadores por município será fi xado, 

para a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo 

Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados 

no art. 29, IV, da Constituição.

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressal-

vados os que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis 

para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o 

cônjuge e os parentes por consanguinidade ou afi nidade, 

até o segundo grau, ou por adoção, do Presidente da 

República, do Governador de Estado, do Governador do 

Distrito Federal e do Prefeito que tenham exercido mais da 

metade do mandato.

ART. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da 

Constituição, parlamentares federais, reunidos em número 

não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior 

Eleitoral o registro de novo partido político, juntando ao 

requerimento o manifesto, o estatuto e o programa devi-

damente assinados pelos requerentes.

§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defere 

ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 

dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, 

das eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses 

seguintes a sua formação.

§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro 

provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados 

ART. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 
e no § 7º do art. 169 estabelecerão critérios e garantias 
especiais para a perda do cargo pelo servidor público estável 
que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, 
desenvolva atividades exclusivas de Estado. (Incluído pela 
EC 19/1998.)

Parágrafo único. Na hipótese de insufi ciência de desem-
penho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante 
processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. (Incluído pela EC 19/1998.)

ART. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo 
órgão responsável pelo regime geral de previdência social, 
ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos 
ao limite máximo de valor fi xado para os benefícios con-
cedidos por esse regime observarão os limites fi xados no 
art. 37, XI. (Incluído pela EC 20/1998.)

ART. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para 
o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 
concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, 
em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
constituir fundos integrados pelos recursos provenientes 
de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desses fundos. (Incluído pela EC 20/1998.)

ART. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral 
de previdência social, em adição aos recursos de sua ar-
recadação, a União poderá constituir fundo integrado por 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 
que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 
(Incluído pela EC 20/1998.)

  Art. 68, LC 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Brasília, 05 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães

Presidente

Mauro Benevides

1º Vice-Presidente

Jorge Arbage

2º Vice-Presidente

 ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

ART. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supre-

mo Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional 

prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

ART. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado defi -

nirá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 

constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo 

ou presidencialismo) que devem vigorar no país. 

  EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previsto neste artigo).

  Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que defi nirá forma e sistema 

de governo, regulamentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 

formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 

massa cessionários de serviço público.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 – EMENDAS CONSTITUCIONAIS ART. 1º

que tenham sido homologados pelos respectivos entes 

federativos, observadas as seguintes diretrizes:

I - apresentado o pedido de homologação, o ente fede-

rativo deverá se pronunciar no prazo estabelecido na lei 

complementar a que se refere o caput;

II - na ausência de resposta ao pedido de homologação no 

prazo a que se refere o inciso I deste parágrafo, os respec-

tivos saldos credores serão considerados homologados.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo também aos créditos 

reconhecidos após o prazo previsto no caput.

§ 3º O saldo dos créditos homologados será informado pelos 

Estados e pelo Distrito Federal ao Comitê Gestor do Imposto 

sobre Bens e Serviços para que seja compensado com o 

imposto de que trata o art. 156-A da Constituição Federal:

I - pelo prazo remanescente, apurado nos termos do art. 

20, § 5º, da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, para os créditos relativos à entrada de mercadorias 

destinadas ao ativo permanente;

II - em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais, iguais 

e sucessivas, nos demais casos.

§ 4º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços 

deduzirá do produto da arrecadação do imposto previsto 

no art. 156-A devido ao respectivo ente federativo o valor 

compensado na forma do § 3º, o qual não comporá base 

de cálculo para fi ns do disposto nos arts. 158, IV, 198, § 

2º, 204, parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, todos 

da Constituição Federal.

§ 5º A partir de 2033, os saldos credores serão atualizados 

pelo IPCA ou por outro índice que venha a substituí-lo.

§ 6º Lei complementar disporá sobre:

I - as regras gerais de implementação do parcelamento 

previsto no § 3º;

II - a forma pela qual os titulares dos créditos de que trata 

este artigo poderão transferi-los a terceiros;

III - a forma pela qual o crédito de que trata este artigo 

poderá ser ressarcido ao contribuinte pelo Comitê Gestor 

do Imposto sobre Bens e Serviços, caso não seja possível 

compensar o valor da parcela nos termos do § 3º.

ART. 135. Lei complementar disciplinará a forma de utili-

zação dos créditos, inclusive presumidos, do imposto de 

que trata o art. 153, IV, e das contribuições de que tratam 

o art. 195, I, “b”, e IV, e da contribuição para o Programa 

de Integração Social a que se refere o art. 239, todos da 

Constituição Federal, não apropriados ou não utilizados 

até a extinção, mantendo-se, apenas para os créditos 

que cumpram os requisitos estabelecidos na legislação 

vigente na data da extinção de tais tributos, a permissão 

para compensação com outros tributos federais, inclusive 

com a contribuição prevista no inciso V do caput do art. 

195 da Constituição Federal, ou ressarcimento em dinheiro. 

(Acrescido pela EC 132/2023)

ART. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de abril de 

2023, fundos destinados a investimentos em obras de 

infraestrutura e habitação e fi nanciados por contribuições 

sobre produtos primários e semielaborados estabelecidas 

como condição à aplicação de diferimento, regime especial 

ou outro tratamento diferenciado, relativos ao imposto de 

que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, poderão 

instituir contribuições semelhantes, não vinculadas ao refe-

rido imposto, observado que: (Acrescido pela EC 132/2023)

I - a alíquota ou o percentual de contribuição não poderão 

ser superiores e a base de incidência não poderá ser mais 

ampla que os das respectivas contribuições vigentes em 

30 de abril de 2023;

II - a instituição de contribuição nos termos deste artigo 

implicará a extinção da contribuição correspondente, vincu-

lada ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição 

Federal, vigente em 30 de abril de 2023;

III - a destinação de sua receita deverá ser a mesma das 

contribuições vigentes em 30 de abril de 2023;

IV - a contribuição instituída nos termos do caput será 

extinta em 31 de dezembro de 2043.

Parágrafo único. As receitas das contribuições mantidas 

nos termos deste artigo não serão consideradas como 

receita do respectivo Estado para fi ns do disposto nos arts. 

130, II, “b”, e 131, § 2º, I, “b”, deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.

ART. 137. Os saldos fi nanceiros dos recursos transferidos 

pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social, para enfrentamento da pandemia de 

Covid-19 no período de 2020 a 2022, aos fundos de saúde 

e assistência social estaduais, municipais e do Distrito Fe-

deral poderão ser aplicados, até 31 de dezembro de 2024, 

para o custeio de ações e serviços públicos de saúde e de 

assistência social, observadas, respectivamente, as diretri-

zes emanadas do Sistema Único de Saúde e do Sistema 

Único de Assistência Social. (Acrescido pela EC 132/2023)

ART. 138. Até 2032, qualquer criação, alteração ou pror-

rogação de vinculação legal ou constitucional de receitas 

a despesas, inclusive na hipótese de aplicação mínima de 

montante de recursos, não poderá resultar em crescimento 

anual da respectiva despesa primária superior à variação 

do limite de despesas primárias, na forma prevista na lei 

complementar de que trata o art. 6º da Emenda Consti-

tucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022. (Acrescido 

pela EC 135/2024)

Brasília, 05 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães

Presidente

Mauro Benevides

1º Vice-Presidente

Jorge Arbage

2º Vice-Presidente

 EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Sistema Tributário Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

ART. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

  Alterações inseridas no texto da referida norma.
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ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO DA CRFB/1988 E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS – A –

149

ADICIONAIS
  art. 17, ADCT
  de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
  arts. 37 a 43
  ação popular: art. 5º, LXXIII
  acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c; ADCT, 

art. 17, §§ 1º e 2º
  administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, § 1º
  admissão sem concurso: art. 71, III
  aposentadoria: art. 40, § 1º
  apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
  atos, fiscalização e controle: art. 49, X
  aumento de despesas: art. 63, I
  cargos em comissão: art. 37, II e V
  cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
  competência privativa do Presidente da República: art. 84, VI
  contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
  controle externo e interno: art. 70
  controle externo: art. 71
  controle interno: art. 74, II
  criação, estruturação e atribuições de Ministérios e outros 

órgãos: arts. 48, X; 61, § 1º, II, e; 84, VI
  despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 38, par. ún.
  despesas excedentes: art. 167, II
  disposições gerais: art. 38
  entidades sob intervenção ou liquidação extrajudicial: ADCT, 

art. 46
  finanças: art. 163, I
  funções de confiança: art. 37, V e XVII
  gestão e consulta da documentação governamental: art. 216, § 2º
  gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9º; ADCT, art. 35, § 2º
  improbidade: art. 37, § 4º
  inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
  informações privilegiadas: art. 37, § 7º
  inspeções e auditorias: art. 71, IV
  investimento e seguridade social: arts. 165, § 5º; 167, VIII
  licitação para serviços públicos: art. 175, caput
  limites remuneratórios do servidor público aos Estados e ao 

DF: art. 37, § 12
  limites remuneratórios do servidor público: art. 37, § 11
  orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
  prescrição dos atos ilícitos contra o erário: art. 37, § 5º
  prestação de contas de pessoa física ou entidade pública: 

art. 70, par. ún.
  princípios: art. 37
  publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
  regime e planos de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
  remuneração e subsídio servidor público: art. 37, XI
  taxas dos serviços públicos: art. 145, II
  vencimentos do pessoal da administração direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
  competência do Ministro de Estado: art. 87, par. ún.
  metas e prioridades: art. 165, § 2º
  plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
  art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
  art. 227
  assistência social: art. 203, I e II
  imputabilidade penal: art. 228
  proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
  carreira: art. 131, § 2º
  citação da ação de inconstitucionalidade: art. 103, § 3º
  crimes de responsabilidade: art. 52, II e par ún.
  nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1º
  organização e funcionamento: art. 29, § 1º do ADCT
  Procuradores da República: art. Art. 29, § 2º do ADCT
  requisitos: art. 131, § 1º

  ÍNDICE ALFABÉTICO-
-REMISSIVO DA CRFB/1988 
E DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS

– A –

ABUSO
  direito de greve: art. 9º, § 2º
  exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
  prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
  econômico: art. 173, § 4º.
  exercício de função: art. 14, § 9º
  habeas corpus: art. 5º, LXVIII
  mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO
  habeas corpus: art. 5º, LXXVII
  habeas data: art. 5º, LXXVII
  impugnação de mandato eletivo: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
  art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE – ADECON
  eficácia e efeito: art. 102, § 2º
  legitimados: art. 103, caput
  processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN
  citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º
  competência: art. 102, I, a
  eficácia e efeito: art. 102, § 2º
  legitimados: art. 103, caput
  oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º
  omissão de medida: art. 103, § 2º
  processo e julgamento: art. 102, I, a
  recurso extraordinário: art. 102, III
  suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL
  art. 37, § 4º
  privada: art. 5º, LIX
  pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
  art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA
  art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
  competência do STF: art. 102, I, i
  competência do STJ: art. 105, I, e
  competência do TRF: art. 108, I, b
  decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 10, 

ADCT

ACESSO
  cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
  informação: art. 5º, XIV

ACIDENTES DE TRABALHO
  previdência social: art. 201, I e § 10
  seguro: art. 7º, XXVIII

ACORDOS
  coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI
  internacionais: art. 49, I
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 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

 LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 

e institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios.

  DOU, 27.10.1966, retifi cada no DOU, 31.10.1966.

  art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 5.172, de 25 de outubro 

de 1966, e alterações posteriores, passa a denominar-se “Código 

Tributário Nacional”).

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
ART. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda 

Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o sis-

tema tributário nacional e estabelece, com fundamento 

no artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, 

as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem 

prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva 

ou regulamentar.

  Refere-se à CF/1946.

  art. 146 e incisos, CF/1988.

  arts. 145 a 162, CF.

  Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto 

na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 

1965, em leis complementares, em resoluções do Senado 

Federal e, nos limites das respectivas competências, em 

leis federais, nas Constituições e em leis estaduais e em 

leis municipais.

  arts. 5º, § 2º; e 145 a 162, CF.

  art. 96 deste Código.

  Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal).

ART. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, 

em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não 

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

  art. 97 deste Código.

  arts. 186 a 188; e 927, CC/2002.

  Súm. 545 e 666, STF.

ART. 4º A natureza jurídica específi ca do tributo é deter-

minada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo 

irrelevantes para qualifi cá-la:

  arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.

I - a denominação e demais características formais ado-

tadas pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

ART. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições 

de melhoria. 

  arts. 145; 146, III, a; 148 a 149-A; 154; 177, § 4º; 195; e 212, § 5º, CF.

  art. 56, ADTC.

TÍTULO II
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 6º A atribuição constitucional de competência tribu-

tária compreende a competência legislativa plena, ressal-

vadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas 

Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito 

Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, 

no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito 

público pertencerá à competência legislativa daquela a que 

tenham sido atribuídos.

  arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.

  Súm. 69, STF.

ART. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atri-

buição das funções de arrecadar ou fi scalizar tributos, ou 

de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas 

em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica 

de direito público a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 

da Constituição.

  Refere-se à CF/1946.

  art. 37, XXII; e 153, § 4º, III, CF.

  art. 33, § 1º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte).

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios 

processuais que competem à pessoa jurídica de direito 

público que a conferir.

  arts. 183 a 193 deste Código.

  Súm. 483, STJ.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, 

por ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que 

a tenha conferido.

§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimen-

to, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função 

de arrecadar tributos.

  art. 150, § 6º, CF.

  art. 119 deste Código.

ART. 8º O não exercício da competência tributária não a 

defere a pessoa jurídica de direito público diversa daquela 

a que a Constituição a tenha atribuído.

  art. 155, § 2º, XII, g, CF.

  art. 11, LC 101/2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

CAPÍTULO II
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA
  arts. 150 a 152, CF.
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ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – C –

  ÍNDICE ALFABÉTICO -
-REMISSIVO DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL

– A –

AÇÃO ANULATÓRIA
  art. 169

AÇÃO DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
  art. 174

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
  arts. 194 a 208
  certidões negativas: arts. 205 a 208
  dispensa de prova de quitação de tributos: art. 207
  fiscalização: arts. 194 a 200
  informações à autoridade administrativa: art. 197
  livros obrigatórios: art. 195, par. ún.
  presunção de liquidez e certeza da dívida regularmente ins-

crita: art. 204

ADQUIRENTE DE BENS
  art. 131, I

ALIENAÇÃO FRAUDULENTA DE BENS
  art. 185

ALÍQUOTA
  ad valorem: art. 20, II
  alteração: art. 21
  convênio para estabelecimento de: art. 213
  fixação: art. 97, IV
  imposto sobre a transmissão de bens imóveis: art. 39

ANALOGIA
  art. 108

ANISTIA FISCAL
  arts. 180 a 182

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
  arts. 105 e 106

ARREMATANTE DE PRODUTOS APREENDIDOS OU 
ABANDONADOS
  art. 22, II

ATOS
  administrativos: art. 103, I
  jurídicos condicionais: art. 117
  normativos: art. 100, I

– B –

BANCOS
  obrigação de prestar informações sobre os bens, negócios ou 

atividades de terceiros: art. 197, II

BASE DE CÁLCULO DE TRIBUTO
  atualização do valor monetário respectivo: art. 100, par. ún.
  atualização não constitui majoração de tributo: art. 97, § 2º
  fixação da alíquota exclusivamente por lei: art. 97, IV
  imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana: art. 33
  imposto sobre a propriedade territorial rural: art. 30
  imposto sobre a transmissão de bens imóveis: art. 38
  imposto sobre exportação: arts. 24 e 25
  imposto sobre importação: arts. 20 e 21
  imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro: art. 64
  imposto sobre produtos industrializados: art. 47

– C –

CALAMIDADE PÚBLICA
  art. 15, II

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA
  art. 126

CERTIDÕES NEGATIVAS
  arts. 205 a 208
  dispensa de prova de quitação de tributos: art. 207
  expedida com dolo ou fraude: art. 208
  prova de quitação de tributo: arts. 205 e 206

CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR
  art. 174, par. ún.

COBRANÇA DE IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA
  art. 9º, II

COISA JULGADA
  art. 156, X

COMISSÁRIO DE CONCORDATA
  art. 134, V

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
  art. 170

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
  arts. 6º a 15
  disposições especiais: arts. 12 a 14
  empréstimos compulsórios: art. 15
  indelegabilidade: art. 7º
  limitações: arts. 9º a 15
  não exercício: art. 8º

CONCORDATA
  cobrança judicial de crédito tributário: art. 187
  concessão: art. 191

CONCORDATÁRIO
  arts. 134, V, e 135, I

CONCURSO
  credores: art. 187
  preferência: art. 187, par. ún.

CONDIÇÃO
  resolutória: art. 117, II
  suspensiva: art. 117, I

CÔNJUGE MEEIRO
  art. 131, II

CONSIGNAÇÃO JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
  art. 164

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
  arts. 81 e 82

CONTRIBUINTE
  exclusão de responsabilidade pelo crédito tributário: art. 128
  imposto de exportação: art. 27
  imposto de importação: art. 22
  imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana: art. 34
  imposto sobre a propriedade territorial rural: art. 31
  imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro: art. 66
  imposto sobre produtos industrializados: art. 51
  imposto sobre serviços de transportes e comunicações: art. 70
  notificação; contribuição de melhoria: art. 82, § 2º
  responsabilidade solidária: arts. 134 e 135
  sujeito passivo da obrigação principal: art. 121, par. ún., I

CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA
  art. 156, VI
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
CÓDIGO DE PROC ESSO CIVIL

 LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO 
DE 2015

Um sistema processual civil que não proporcione à socieda-

de o reconhecimento e a realização1 dos direitos, ameaçados 

ou violados, que têm cada um dos jurisdicionados, não se 

harmoniza com as garantias constitucionais2 de um Estado 

Democrático de Direito.3

Sendo inefi ciente o sistema processual, todo o ordenamento 

jurídico passa a carecer de real efetividade. De fato, as nor-

mas de direito material se transformam em pura ilusão, sem 

a garantia de sua correlata realização, no mundo empírico, 

por meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, de 1973, ope-

rou satisfatoriamente durante duas décadas. A partir dos 

anos noventa, entretanto, sucessivas reformas, a grande 

maioria delas lideradas pelos Ministros Athos Gusmão 

Carneiro e Sálvio de Figueiredo Teixeira, introduziram no 

Código revogado signifi cativas alterações, com o objetivo de 

adaptar as normas processuais a mudanças na sociedade 

e ao funcionamento das instituições. 

A expressiva maioria dessas alterações, como, por exemplo, 

em 1994, a inclusão no sistema do instituto da antecipa-

ção de tutela; em 1995, a alteração do regime do agravo; 

e, mais recentemente, as leis que alteraram a execução, 

foram bem recebidas pela comunidade jurídica e geraram 

resultados positivos, no plano da operatividade do sistema.

O enfraquecimento da coesão entre as normas processuais 

foi uma consequência natural do método consistente em 

se incluírem, aos poucos, alterações no CPC, comprome-

tendo a sua forma sistemática. A complexidade resultante 

desse processo confunde-se, até certo ponto, com essa 

desorganização, comprometendo a celeridade e gerando 

questões evitáveis (= pontos que geram polêmica e atraem 

atenção dos magistrados) que subtraem indevidamente a 

atenção do operador do direito.

Nessa dimensão, a preocupação em se preservar a for-

ma sistemática das normas processuais, longe de ser 

1 Essencial que se faça menção a efetiva satisfação, pois, a partir da dita ter-
ceira fase metodológica do direito processual civil, o processo passou a 
ser visto como instrumento, que deve ser idôneo para o reconhecimento e 
a adequada concretização de direitos.

2 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as relações das partes entre 
si, entre elas e o juiz e, também, entre elas e terceiros, de que são exem-
plos a imparcialidade do juiz, o contraditório, a demanda, como ensinam 
CAPPELLETTI e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti nel processo ci-
vile italiano. Rivista di diritto processuale, II serie, v. 26, p. 604-650, Pado-
va, Cedam, 1971, p. 605).

3 Os princípios e garantias processuais inseridos no ordenamento constitu-
cional, por conta desse movimento de “constitucionalização do processo”, 
não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO COMOGLIO, a “reforçar do ex-
terior uma mera ‘reserva legislativa’ para a regulamentação desse méto-
do [em referência ao processo como método institucional de resolução de 
conflitos sociais], mas impõem a esse último, e à sua disciplina, algumas 
condições mínimas de legalidade e retidão, cuja eficácia é potencialmente 
operante em qualquer fase (ou momento nevrálgico) do processo” (Giuris-
dizione e processo nel quadro delle garanzie costituzionali. Studi in onore 
di Luigi Montesano, v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

4 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, BARBOSA MOREIRA: 
“Querer que o processo seja efetivo é querer que desempenhe com efici-
ência o papel que lhe compete na economia do ordenamento jurídico. Vis-
to que esse papel é instrumental em relação ao direito substantivo, também 
se costuma falar da instrumentalidade do processo. Uma noção conecta-se 
com a outra e por assim dizer a implica. Qualquer instrumento será bom na 
medida em que sirva de modo prestimoso à consecução dos fins da obra 
a que se ordena; em outras palavras, na medida em que seja efetivo. Vale 
dizer: será efetivo o processo que constitua instrumento eficiente de reali-
zação do direito material” (Por um processo socialmente efetivo. Revista de 
Processo. São Paulo, v. 27, n. 105, p. 183-190, jan./mar. 2002, p. 181).

meramente acadêmica, atende, sobretudo, a uma necessi-

dade de caráter pragmático: obter-se um grau mais intenso 

de funcionalidade.

Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoamento dos 

institutos introduzidos no sistema pelas reformas ocorridas 

nos anos de 1992 até hoje, criou-se um Código novo, que 

não signifi ca, todavia, uma ruptura com o passado, mas um 

passo à frente. Assim, além de conservados os institutos 

cujos resultados foram positivos, incluíram-se no sistema 

outros tantos que visam a atribuir-lhe alto grau de efi ciência.

Há mudanças necessárias, porque reclamadas pela comu-

nidade jurídica, e correspondentes a queixas recorrentes 

dos jurisdicionados e dos operadores do Direito, ouvidas 

em todo país. Na elaboração deste Anteprojeto de Código 

de Processo Civil, essa foi uma das linhas principais de 

trabalho: resolver problemas. Deixar de ver o processo 

como teoria descomprometida de sua natureza fundamental 

de método de resolução de confl itos, por meio do qual se 

realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de trabalho da Comis-

são foi o de resolver problemas, sobre cuja existência há 

praticamente unanimidade na comunidade jurídica. Isso 

ocorreu, por exemplo, no que diz respeito à complexidade 

do sistema recursal existente na lei revogada. Se o sistema 

recursal, que havia no Código revogado em sua versão ori-

ginária, era consideravelmente mais simples que o anterior, 

depois das sucessivas reformas pontuais que ocorreram, 

se tornou, inegavelmente, muito mais complexo.

Não se deixou de lado, é claro, a necessidade de se construir 

um Código coerente e harmônico interna corporis, mas não 

se cultivou a obsessão em elaborar uma obra magistral, 

estética e tecnicamente perfeita, em detrimento de sua 

funcionalidade. 

De fato, essa é uma preocupação presente, mas que já 

não ocupa o primeiro lugar na postura intelectual do pro-

cessualista contemporâneo.

A coerência substancial há de ser vista como objetivo 

fundamental, todavia, e mantida em termos absolutos, no 

que tange à Constituição Federal da República. Afi nal, é na 

lei ordinária e em outras normas de escalão inferior que se 

explicita a promessa de realização dos valores encampados 

pelos princípios constitucionais.

O novo Código de Processo Civil tem o potencial de gerar 

um processo mais célere, mais justo,6 porque mais rente às 

necessidades sociais7 e muito menos complexo.8

5 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto emblemático sobre a nova or-
dem trazida pela Constituição Federal de 1988, disse, acertadamente, que, 
apesar de suas vicissitudes, “nenhum texto constitucional valorizou tanto a 
‘Justiça’, tomada aqui a palavra não no seu conceito clássico de ‘vontade 
constante e perpétua de dar a cada um o que é seu’, mas como conjunto 
de instituições voltadas para a realização da paz social” (O aprimoramen-
to do processo civil como garantia da cidadania. In: FIGUEIREDO TEIXEI-
RA, Sálvio. As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Saraiva, 1993. 
p. 79-92, p. 80).

6 Atentando para a advertência, acertada, de que não o processo, além de 
produzir um resultado justo, precisa ser justo em si mesmo, e portanto, 
na sua realização, devem ser observados aqueles standards previstos na 
Constituição Federal, que constituem desdobramento da garantia do due 
process of law (DINAMARCO, Cândido. Instituições de direito processual 
civil, v. 1. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2009).

7 Lembrando, com BARBOSA MOREIRA, que “não se promove uma socie-
dade mais justa, ao menos primariamente, por obra do aparelho judicial. 
É todo o edifício, desde as fundações, que para tanto precisa ser revisto e 
reformado. Pelo prisma jurídico, a tarefa básica inscreve-se no plano do di-
reito material” (Por um processo socialmente efetivo, p. 181)

8 Trata-se, portanto, de mais um passo decisivo para afastar os obstáculos 
para o acesso à Justiça, a que comumente se alude, isto é, a duração do 
processo, seu alto custo e a excessiva formalidade.
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ART. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 

de mérito justa e efetiva.

  Res. 350/2020, CNJ.

ART. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 

relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 

aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 

de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo 

efetivo contraditório.

  art. 5º, caput e LV, CF.

ART. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá 

aos fi ns sociais e às exigências do bem comum, resguar-

dando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-

lidade, a publicidade e a efi ciência.

  arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).

  art. 5º, LINDB.

ART. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes 

sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:

I - à tutela provisória de urgência;

  arts. 300 a 310, CPC.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III;

III - à decisão prevista no art. 701.

ART. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-

dição, com base em fundamento a respeito do qual não se 

tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 

que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

ART. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-

ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 

sob pena de nulidade.

  art. 93, IX, CF.

  arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode 

ser autorizada a presença somente das partes, de seus 

advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

  art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.

  Súm. Vinc. 14, STF.

ART. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencial-

mente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 

sentença ou acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

  art. 153, CPC.

  Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar 

permanentemente à disposição para consulta pública em 

cartório e na rede mundial de computadores.

  art. 1.046, § 5º, CPC.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias 

de acordo ou de improcedência liminar do pedido;

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de 

tese jurídica fi rmada em julgamento de casos repetitivos;

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente 

de resolução de demandas repetitivas;

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno;

 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

 LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO 
DE 2015

Código de Processo Civil.

  DOU 17.3.2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

DO PROCESSO CIVIL

ART. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 

interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 

estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.

  art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.

ART. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se 

desenvolve por impulso ofi cial, salvo as exceções previs-

tas em lei.

  art. 312, CPC.

ART. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 

ou lesão a direito.

  art. 5º, XXXV, CF.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

  Lei 9.307/1996 (Arbitragem).

  Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual dos confl itos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de confl itos deverão ser estimulados por juízes, 

advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, inclusive no curso do processo judicial.

  Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).

  art. 22, I, j, Lei 11.101/2005.

ART. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 

a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

  art. 5º, LXXVIII, CF.

ART. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 

deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

  arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
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ART. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respei-

tados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

  art. 5º, XXXVI, CF.

  arts. 1.577; 1.787, CC/2002.

  Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segun-

do a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo 

incluído pela Lei 3.238/1957.)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 

titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 

começo do exercício tenha termo pré-fi xo, ou condição 

preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo 

incluído pela Lei 3.238/1957.)
  arts. 121; 126 a 128; 131; 135, CC/2002.

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 

judicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído 

pela Lei 3.238/1957.)
  art. 5º, XXXVI, CF.

  arts. 337, § 1º; 502, NCPC.

ART. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-

mina as regras sobre o começo e o fi m da personalidade, 

o nome, a capacidade e os direitos de família.

  arts. 1º a 10; 22 a 39; 70 a 78; 1.511 a 1.638, CC/2002.

  arts. 55 a 58, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

  art. 71, Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 

a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 

formalidades da celebração.
  art. 1.511 e ss., CC/2002.

  arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhecimento dos 

efeitos civis do casamento religioso).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se pe-

rante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 

ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)
  art. 1.544, CC/2002.

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 

invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.
  arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 

lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 

for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.
  arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 

mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 

juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 

apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 

parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 

esta adoção ao competente registro. (Redação dada pela 

Lei 6.515/1977.)
  arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 

os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 

depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 

sido antecedida de separação judicial por igual prazo, 

caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 

obedecidas as condições estabelecidas para a efi cácia 

das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal 

de Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá 

reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já 

proferidas em pedidos de homologação de sentenças es-

trangeiras de divórcio de brasileiros, a fi m de que passem 

 LEI DE INTRODUÇÃO 
ÀS NORMAS DO 
DIREITO BRASILEIRO

 DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 04 
DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro

  Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Ementa com redação 

dada pela Lei 12.376/2010.

  DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

ART. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 

em todo o país quarenta e cinco dias depois de ofi cialmente 

publicada.

  art. 62, §§ 3º; 4º; 6º; 7º, CF.

  arts. 101 a 104, CTN.

  art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 

e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 

brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 

ofi cialmente publicada.

§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-

cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 

artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 

lei nova. 

ART. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifi que ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 

o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 

regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-

peciais a par das já existentes, não revoga nem modifi ca 

a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 

restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

ART. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 

que não a conhece.

ART. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 

de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 

gerais de direito.

  arts. 140, 375 e 723, NCPC.

  arts. 100; 101; 107 a 111, CTN.

  art. 8º, CLT.

  art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

ART. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fi ns sociais 

a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

  art. 5º, LIV, CF.
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I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

  arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 1.774 deste Código.

  art. 793, CLT.

  art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado 

pela Lei 13.146/2015.)

  art. 1.767, I a III, deste Código.

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 

não puderem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 

13.146/2015.)

  arts. 1.767; 1.777 deste Código.

IV - os pródigos.

  arts. 104; 171; 1.767, V, 1.777 deste Código.

  arts. 71; 72; 447, NCPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada 

por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

  arts. 231 e 232, CF.

  Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).

  art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

ART. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 

quando a pessoa fi ca habilitada à prática de todos os atos 

da vida civil.

  arts. 666; 1.517; 1.860. p.u., deste Código.

  arts. 27; 65; 115, CP.

  arts. 15; 34; 50; 52; 262; e 564, III, c, CPP.

  arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

  Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:

  art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 

outro, mediante instrumento público, independentemente 

de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido 

o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

  arts. 9º, II; 1.635, II, deste Código.

  art. 725, NCPC.

  art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

  Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

II - pelo casamento;

  art. 1.511 e ss. deste Código.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;

  art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único dos 

servidores públicos civis da União).

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função 

deles, o menor com dezesseis anos completos tenha 

economia própria.

  art. 7º, XXXIII, CF.

  arts. 966; 972; 1.635; 1.763; 1.778 deste Código.

  art. 3º, CLT.

ART. 6º A existência da pessoa natural termina com a 

morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos 

em que a lei autoriza a abertura de sucessão defi nitiva.

  arts. 22 a 39 deste Código.

  arts. 744 e 745, NCPC.

  art. 107, I, CP.

  art. 62, CPP.

 CÓDIGO CIVIL

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2002

Institui o Código Civil.

  DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E 

DA CAPACIDADE

ART. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 

ordem civil.

  arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.

  art. 70, NCPC.

  art. 7º, caput, LINDB.

ART. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nasci-

mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 

os direitos do nascituro.

  arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.609, p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 

1.799, I; 1.800; e 1.952 deste Código.

  art. 7º, caput, LINDB.

  arts. 124 a 128, CP.

  arts. 50; 71; 178; 896, NCPC.

  arts. 7º a 14; 228; 229, Lei 8.069/1990 (ECA).

  arts. 50 a 66, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

  Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

ART. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoal-

mente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) 

anos. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

  arts. 5º; 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 543; 1.634, 

V; 1.781 deste Código.

  arts. 71; 72; 447; 698; 896, NCPC.

  Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

ART. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 

maneira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

  arts. 71; 72; 74; 447, NCPC.

  arts. 34; 50, p.u.; 52, CPP.

  art. 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

VM-Novais-Tributario-7ed.indb   376VM-Novais-Tributario-7ed.indb   376 10/03/2025   09:34:4010/03/2025   09:34:40



ESTATUTO DA TERRA – LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 ART. 4º

E
S

T
A

T
U

T
O

S

523

§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse 

das terras que ocupam ou que lhes sejam atribuídas de 

acordo com a legislação especial que disciplina o regime 

tutelar a que estão sujeitas.

ART. 3º O Poder Público reconhece às entidades priva-

das, nacionais ou estrangeiras, o direito à propriedade da 

terra em condomínio, quer sob a forma de cooperativas 

quer como sociedades abertas constituídas na forma da 

legislação em vigor.

Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e demais 

sociedades, que se organizarem na forma prevista neste 

artigo, deverão ser aprovados pelo Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária (I.B.R.A.) que estabelecerá condições 

mínimas para a democratização dessas sociedades.

ART. 4º Para os efeitos desta Lei, defi nem-se:

I - “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área contínua qual-

quer que seja a sua localização que se destina à explo-

ração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através 

de iniciativa privada;

II - “Propriedade Familiar”, o imóvel rural que, direta e 

pessoalmente explorado pelo agricultor e sua família, 

lhes absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes a 

subsistência e o progresso social e econômico, com área 

máxima fi xada para cada região e tipo de exploração, e 

eventualmente trabalho com a ajuda de terceiros;

III - “Módulo Rural”, a área fi xada nos termos do inciso 

anterior;

IV - “Minifúndio”, o imóvel rural de área e possibilidades 

inferiores às da propriedade familiar;

V - “Latifúndio”, o imóvel rural que:

a) exceda a dimensão máxima fi xada na forma do artigo 

46, § 1º, alínea b, desta Lei, tendo-se em vista as condi-

ções ecológicas, sistemas agrícolas regionais e o fi m a 

que se destine;

b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e 

tendo área igual ou superior à dimensão do módulo de 

propriedade rural, seja mantido inexplorado em relação às 

possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com 

fi ns especulativos, ou seja, defi ciente ou inadequadamente 

explorado, de modo a vedar-lhe a inclusão no conceito de 

empresa rural;

VI - “Empresa Rural” é o empreendimento de pessoa física 

ou jurídica, pública ou privada, que explore econômica e 

racionalmente imóvel rural, dentro de condição de rendi-

mento econômico […] (Vetado) […] da região em que se 

situe e que explore área mínima agricultável do imóvel 

segundo padrões fi xados, pública e previamente, pelo 

Poder Executivo. Para esse fi m, equiparam-se às áreas 

cultivadas, as pastagens, as matas naturais e artifi ciais e 

as áreas ocupadas com benfeitorias;

VII - “Parceleiro”, aquele que venha a adquirir lotes ou 

parcelas em área destinada à Reforma Agrária ou à colo-

nização pública ou privada;

VIII - “Cooperativa Integral de Reforma Agrária (C.I.R.A.)”, 

toda sociedade cooperativa mista, de natureza civil, […] 

(Vetado) […] criada nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, 

contando temporariamente com a contribuição fi nanceira 

e técnica do Poder Público, através do Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária, com a fi nalidade de industrializar, 

benefi ciar, preparar e padronizar a produção agropecuária, 

 ESTATUTO DA TERRA

 LEI Nº 4.504, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá 

outras providências.

  DOU 30.11.1964; retifi cado em 17.12.1964 e 6.4.1965.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Título I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

ART. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concer-

nentes aos bens imóveis rurais, para os fi ns de execução 

da Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola.

§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas 

que visem a promover melhor distribuição da terra, me-

diante modifi cações no regime de sua posse e uso, a fi m 

de atender aos princípios de justiça social e ao aumento 

de produtividade.

§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de provi-

dências de amparo à propriedade da terra, que se destinem 

a orientar, no interesse da economia rural, as atividades 

agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno 

emprego, seja no de harmonizá-las com o processo de 

industrialização do país.

ART. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à 

propriedade da terra, condicionada pela sua função social, 

na forma prevista nesta Lei.

§ 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a 

sua função social quando, simultaneamente:

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos traba-

lhadores que nela labutam, assim como de suas famílias;

b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;

c) assegura a conservação dos recursos naturais;

d) observa as disposições legais que regulam as justas 

relações de trabalho entre os que a possuem e a cultivem.

§ 2º É dever do Poder Público:

a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador 

rural à propriedade da terra economicamente útil, de prefe-

rência nas regiões onde habita, ou, quando as circunstâncias 

regionais, o aconselhem em zonas previamente ajustadas 

na forma do disposto na regulamentação desta Lei;

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua 

função social, estimulando planos para a sua racional uti-

lização, promovendo a justa remuneração e o acesso do 

trabalhador aos benefícios do aumento da produtividade 

e ao bem-estar coletivo.

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na 

terra que cultive, dentro dos termos e limitações desta 

Lei, observadas sempre que for o caso, as normas dos 

contratos de trabalho.
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ESTATUTO DA CIDADE – LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001ART. 1º

ART. 128. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1964;

143º da Independência e 

76º da República.

H. Castello Branco

 ESTATUTO DA CIDADE

 LEI Nº 10.257,
DE 10 DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Consti-

tuição Federal, estabelece diretrizes gerais 

da política urbana e dá outras providências.

  DOU 11.7.2001; retifi cado em 17.7.2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DIRETRIZES GERAIS

ART. 1º Na execução da política urbana, de que tratam 

os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será aplicado 

o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada 

Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e 

interesse social que regulam o uso da propriedade urbana 

em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 

cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.
  arts. 182, § 2º; 225, CF.

  Lei 6.938/1981, dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente.

  Lei 9.605/1998, dispõe sobre os crimes ambientais.

  Lei 9.985/2000 (Institui o Sistema Nacional de Unidades de Conser-

vação da Natureza).

  art. 9º, Lei 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole).

ART. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da pro-

priedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

  art. 7º, Lei 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole).

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido 

como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento 

ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes 

e futuras gerações;

II - gestão democrática por meio da participação da 

população e de associações representativas dos vários 

segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os 

demais setores da sociedade no processo de urbanização, 

em atendimento ao interesse social;

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da 

distribuição espacial da população e das atividades econô-

micas do Município e do território sob sua área de infl uência, 

de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento 

urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

ART. 121. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Agricultura, o crédito especial de CR$ 

100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para atender 

às despesas de qualquer natureza com a instalação, 

organização e funcionamento do Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária, bem como as relativas ao cumprimento 

do disposto nesta Lei.

ART. 122. O Poder Executivo, dentro do prazo de cento e 

oitenta dias, a partir da publicação da presente Lei, deverá 

baixar a regulamentação necessária à sua execução.

ART. 123. O critério da tributação constante do Título III, 

Capítulo I, passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 1965.

Parágrafo único. Do Imposto Territorial Rural, calculado na 

forma do disposto no artigo 50 e seus parágrafos serão 

feitas, nos três primeiros anos de aplicação desta Lei, as 

seguintes deduções:

a) no primeiro ano, setenta e cinco por cento do acréscimo 

verifi cado entre o valor apurado e o imposto pago no último 

exercício anterior à aplicação da Lei;

b) no segundo ano, cinquenta por cento do acréscimo 

verifi cado entre o valor apurado naquele ano e o imposto 

pago no último exercício anterior à aplicação da Lei, com 

a correção monetária pelos índices do Conselho Nacional 

de Economia;

c) no terceiro ano, vinte e cinco por cento do acréscimo 

verifi cado para o respectivo ano, na forma do disposto na 

alínea anterior.

ART. 124. A aplicação do disposto no artigo 19, § 2º., a e 

b, só terá a vigência respectivamente a partir das datas de 

encerramento da inscrição do cadastro das propriedades 

agrícolas e da de declaração do Imposto de Renda relativa 

ao ano-base de 1964.

ART. 125. Dentro de dez anos contados da publicação 

da presente Lei fi cam isentas do pagamento do imposto 

sobre lucro imobiliário as transmissões de imóveis rurais 

realizadas com o objetivo imediato de eliminar latifúndio ou 

efetuar reagrupamentos de glebas, no propósito de corrigir 

minifúndios, desde que tais objetivos sejam verifi cados pelo 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

ART. 126. A Carteira de Colonização do Banco do Brasil, 

sem prejuízo de suas atribuições legais, atuará como 

entidade fi nanciadora nas operações de venda de lotes 

rurais […] (Vetado) […]

§ 1º As Letras Hipotecárias que o Banco do Brasil está 

autorizado a emitir, em provimento de recursos e em em-

préstimos da sua Carteira de Colonização, poderão conter 

cláusula de garantia contra eventual desvalorização de 

moeda, de acordo com índices que forem sugeridos pelo 

Conselho Nacional de Economia, assegurando ao mesmo 

Banco o ressarcimento de prejuízos já previstos no artigo 

4º da Lei nº 2.237, de 19 de junho de 1954.

§ 2º Caberá à Diretoria do Banco do Brasil fi xar o limite do 

valor dos empréstimos que o Banco fi ca autorizado a realizar 

no país ou no estrangeiro para aplicação, pela sua Carteira 

de Colonização, revogado, portanto o limite estabelecido 

no parágrafo único do artigo 8º da Lei nº 2.237, de 19 de 

junho de 1954, e as disposições em contrário.

ART. 127. Vetado.
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no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:

  art. 179, CF.

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

cípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previden-

ciárias, inclusive obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto 

à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos 

Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se 

refere o inciso IV do parágrafo único do art. 146, in fi ne, 

da Constituição Federal. (Incluído pela Lei Complementar 

nº 147, de 2014)

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) 

apreciar a necessidade de revisão, a partir de 1º de janei-

ro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.

§ 2º Vetado.

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova 

obrigação que atinja as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especifi cação do tratamento diferenciado, sim-

plifi cado e favorecido para cumprimento. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014)

§ 4º Na especifi cação do tratamento diferenciado, sim-

plifi cado e favorecido de que trata o § 3º, deverá constar 

prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fi scalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realiza-

ção de vistorias e atendimento das demandas realizadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte com 

o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014)

§ 5º Caso o órgão fi scalizador descumpra os prazos esta-

belecidos na especifi cação do tratamento diferenciado e 

favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação 

será inexigível até que seja realizada visita para fi scalização 

orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização. 

(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 6º A ausência de especifi cação do tratamento diferen-

ciado, simplifi cado e favorecido ou da determinação de 

prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e em-

presas de pequeno porte. (Incluído pela Lei Complementar 

nº 147, de 2014)

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará 

em atentado aos direitos e garantias legais assegurados 

ao exercício profi ssional da atividade empresarial. (Incluído 

pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

ART. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno 

porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será 

gerido pelas instâncias a seguir especifi cadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Minis-

tério da Economia, composto de 4 (quatro) representantes 

da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 

(dois) dos Municípios, 1 (um) do Serviço Brasileiro de Apoio 

às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 1 (um) das 

ART. 57. O art. 167, inciso II, da Lei nº 6.015, de 1973, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 18, 19 e 20:

  Acréscimos promovidos no texto da referida lei.

ART. 57-A. A operadora ferroviária, inclusive metroferro-

viária, poderá constituir o direito real de laje de que trata 

a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 

o de superfície de que trata esta Lei, sobre ou sob a faixa 

de domínio de sua via férrea, observado o plano diretor e 

o respectivo contrato de outorga com o poder concedente. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.273, de 2021)

Parágrafo único. A constituição do direito real de laje ou 

de superfície a que se refere o caput deste artigo é condi-

cionada à existência prévia de licenciamento urbanístico 

municipal, que estabelecerá os ônus urbanísticos a serem 

observados e o direito de construir incorporado a cada 

unidade imobiliária. 

ART. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação.

Brasília, 10 de julho de 2001;

180º da Independência e

113º da República.

Fernando Henrique Cardoso

  ESTATUTO DA 
MICROEMPRESA E DA 
EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microem-

presa e da Empresa de Pequeno Porte; 

altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 

de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 

nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

  (Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Com-

plementar nº 139, de 10 de novembro de 2011.).

  DOU 15.12.2006; republicada em 31.1.2009, em 31.1.2012 e em 

6.3.2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dis-

pensado às microempresas e empresas de pequeno porte 
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 ESTATUTO NACIONAL 
DE SIMPLIFICAÇÃO DE 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
ACESSÓRIAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 199, 
DE 1º DE AGOSTO DE 2023

Institui o Estatuto Nacional de Simplifi cação 

de Obrigações Tributárias Acessórias; e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DO ESTATUTO NACIONAL DE 

SIMPLIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS

ART. 1º Esta Lei Complementar institui o Estatuto Nacional 

de Simplifi cação de Obrigações Tributárias Acessórias, em 

observância ao disposto na alínea “b” do inciso III do caput 

do Art. 146 da Constituição Federal, com a fi nalidade de di-

minuir os custos de cumprimento das obrigações tributárias 

e de incentivar a conformidade por parte dos contribuintes, 

no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à:

I - emissão unifi cada de documentos fi scais eletrônicos;

II - instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e); 

(Vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Con-

gresso Nacional e publicado na Edição Extra C do DOU 

de 22.12.2023)

III - (Vetado na LC 199/2023);

IV - utilização dos dados de documentos fi scais para a 

apuração de tributos e para o fornecimento de declarações 

pré-preenchidas e respectivas guias de recolhimento de 

tributos pelas administrações tributárias;

V - facilitação dos meios de pagamento de tributos e 

contribuições, por meio da unifi cação dos documentos 

de arrecadação;

VI - unifi cação de cadastros fi scais e seu compartilhamento 

em conformidade com a competência legal;

VII - instituição do Registro Cadastral Unifi cado (RCU). 

(Vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Con-

gresso Nacional e publicado na Edição Extra C do DOU 

de 22.12.2023)

§ 1º Para a emissão unifi cada de documentos fi scais 

eletrônicos referida no inciso I do caput deste artigo, 

considerar-se-ão os sistemas, as legislações, os regimes 

especiais, as dispensas e os sistemas fi scais eletrônicos 

existentes, de forma a promover a sua integração, inclusive 

com redução de custos para os contribuintes.

§ 2º O Estatuto Nacional de Simplifi cação de Obrigações Tri-

butárias Acessórias objetiva a padronização das legislações 

e dos respectivos sistemas direcionados ao cumprimento 

de obrigações acessórias, de forma a possibilitar a redução 

de custos para as administrações tributárias das unidades 

federadas e para os contribuintes.

§§ 3º e 4º (Vetados na LC 199/2023).

§ 5º Esta Lei Complementar não se aplica às obrigações 

tributárias acessórias decorrentes dos impostos previstos 

nos incisos III e V do caput do Art. 153 da Constituição 

Federal.

ART. 2º As administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 

compartilhar dados fi scais e cadastrais, sempre que ne-

cessário para reduzir obrigações acessórias e aumentar a 

efetividade da fi scalização.

Parágrafo único. É autorizada a solicitação devidamente 

motivada de autoridade administrativa ou de órgão público 

para confi rmação de informação prestada por benefi ciário, 

inclusive de pessoa relacionada, de ação ou de programa 

que acarrete despesa pública.

ART. 3º As ações de simplifi cação de obrigações tributárias 

acessórias serão geridas pelo Comitê Nacional de Simpli-

fi cação de Obrigações Tributárias Acessórias (CNSOA), 

vinculado ao Ministério responsável pela Fazenda Pública 

Nacional, composto dos seguintes membros:

I - 6 (seis) representantes da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, como representantes da União;

II - 6 (seis) representantes dos Estados e do Distrito Federal;

III - 6 (seis) representantes dos Municípios; e

IV - (Vetado na LC 199/2023).

§ 1º Ao CNSOA compete:

I - instituir e aperfeiçoar os processos de que tratam os 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 1º desta Lei 

Complementar, bem como quaisquer obrigações acessórias, 

com a defi nição de padrões nacionais;

II - disciplinar as obrigações tributárias acessórias de que 

trata o art. 1º desta Lei Complementar, ressalvadas as com-

petências do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) 

de que trata o § 6º do art. 2º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. (Vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra C do DOU de 22.12.2023)

§ 2º O disposto neste artigo não impede que a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponham sobre 

as obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos 

de sua competência, ressalvada a obrigação de cumprir o 

disciplinado pelo CNSOA.

§ 3º O CNSOA será presidido e coordenado por represen-

tante da União indicado pelo Ministério responsável pela 

Fazenda Pública Nacional.

§ 4º A escolha dos membros do CNSOA dar-se-á por:

I - indicação do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil, quanto aos 6 (seis) representantes desse órgão que 

comporão o Comitê;

II - indicação dos Secretários de Fazenda, Finanças e Tri-

butação dos Estados e do Distrito Federal, quanto aos 6 

(seis) representantes dos Estados e do Distrito Federal que 

comporão o Comitê, mediante reunião deliberativa no âm-

bito do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz);

III - indicação, por meio de entidade representativa das 

Secretarias de Finanças ou Fazenda das Capitais, quanto 

a 3 (três) dos representantes municipais que comporão 

o Comitê;
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recursos próprios de valor idêntico do que for apurado na 

forma do parágrafo anterior.

§ 3º. As empresas a título de incentivos fi scais estejam 

isentas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do 

Imposto de Renda, contribuirão para o Fundo de Partici-

pação, na base de cálculo como se aquele tributo fosse 

devido, obedecidas as percentagens previstas neste artigo.

§ 4º. As entidades de fi ns não lucrativos, que tenham 

empregados assim defi nidos pela legislação trabalhista, 

contribuirão para o Fundo na forma da lei.

§ 5º. A Caixa Econômica Federal resolverá os casos omis-

sos, de acordo com os critérios fi xados pelo Conselho 

Monetário Nacional.

ART. 4º. O Conselho Nacional poderá alterar, até 50% (cin-

quenta por cento), para mais ou para menos, os percentuais 

de contribuição de que trata o § 2º do art. 3º, tendo em 

vista a proporcionalidade das contribuições.

ART. 5º. A Caixa Econômica Federal emitirá, em nome de 

cada empregado, uma Caderneta de Participação – Pro-

grama de Integração Social – movimentável na forma dos 

arts. 8º e 9º desta Lei.

ART. 6º. A efetivação dos depósitos no Fundo correspon-

dente à contribuição referida na alínea b do art. 3º será 

processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.

Parágrafo único. A contribuição de julho será calculada 

com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com 

base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

ART. 7º. A participação do empregado no Fundo far-se-á 

mediante depósitos efetuados em contas individuais 

abertas em nome de cada empregado, obedecidos os 

seguintes critérios:

a) 50% (cinquenta por cento) do valor destinado ao Fundo 

será dividido em partes proporcionais ao montante de 

salários recebidos no período);

b) os 50% (cinquenta por cento) restantes serão divididos 

em partes proporcionais aos quinquênios de serviços 

prestados pelo empregado.

§ 1º. Para os fi ns deste artigo, a Caixa Econômica Federal, 

com base nas Informações fornecidas pelas empresas, no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação 

desta Lei, organizará um Cadastro – Geral dos participantes 

do Fundo, na forma que for estabelecida em regulamento.

§ 2º. A omissão dolosa de nome de empregado entre os 

participantes do Fundo sujeitará a empresa a multa, em 

benefício do Fundo, no valor de 10 (dez) meses de salários, 

devidos ao empregado cujo nome houver sido omitido.

§ 3º. Igual penalidade será aplicada em caso de declaração 

falsa sobre o valor do salário e do tempo de serviço do 

empregado na empresa.

ART. 8º. Revogado pela LC nº 26, de 1975.

ART. 9º. Revogado pela LC nº 26, de 1975.

ART. 10. As obrigações das empresas, decorrentes desta 

Lei, são de caráter exclusivamente fi scal, não gerando 

direitos de natureza trabalhista nem incidência de qualquer 

contribuição previdenciária em relação a quaisquer presta-

ções devidas, por lei ou por sentença judicial, ao empregado.

Parágrafo único. As importâncias incorporadas ao Fundo não 

se classifi cam como rendimento do trabalho, para qualquer 

efeito da legislação trabalhista, de Previdência Social ou 

LEIS COMPLEMENTARES

  LEI COMPLEMENTAR Nº 7, 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970

 Institui o Programa de Integração Social, 

e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar:

ART. 1º. É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa 

de Integração Social, destinado a promover a integração do 

empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

§ 1º. Para os fi ns desta Lei, entende-se por empresa a 

pessoa jurídica, nos termos da legislação do Imposto de 

Renda, e por empregado todo aquele assim defi nido pela 

Legislação Trabalhista.

§ 2º. A participação dos trabalhadores avulsos, assim de-

fi nidos os que prestam serviços a diversas empresas, sem 

relação empregatícia, no Programa de Integração Social, 

far-se-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de 

acordo com o art. 11 desta Lei.

ART. 2º. O Programa de que trata o artigo anterior será 

executado mediante Fundo de Participação, constituído 

por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Eco-

nômica Federal.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá ce-

lebrar convênios com estabelecimentos da rede bancária 

nacional, para o fi m de receber os depósitos a que se 

refere este artigo.

ART. 3º. O Fundo de Participação será constituído por 

duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda 

devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, pro-

cessando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com 

o pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados 

com base no faturamento, como segue:

1) no exercício de 1971, 0,15%;

2) no exercício de 1972, 0,25%;

3) no exercício de 1973, 0,40%;

4) no exercício de 1974 e subsequentes, 0,50%.

§ 1º. A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será 

feita sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos 

fi scais previstos na legislação em vigor e calculada com 

base no valor do Imposto de Renda devido, nas seguintes 

proporções:

a) no exercício de 1971 – > 2%;

b) no exercício de 1972 – 3%;

c) no exercício de 1973 e subsequentes – 5%.

§ 2º. As instituições fi nanceiras, sociedades seguradoras 

e outras empresas que não realizam operações de vendas 

de mercadorias participarão do Programa de Integração 

Social com uma contribuição ao Fundo de Participação de, 
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ART. 2º Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebra-

dos em reuniões para as quais tenham sido convocados 

representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, 

sob a presidência de representantes do Governo Federal.

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de represen-

tantes da maioria das Unidades da Federação.

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de deci-

são unânime dos Estados representados; a sua revogação 

total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, 

pelo menos, dos representantes presentes.

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data fi nal da re-

união a que se refere este artigo, a resolução nela adotada 

será publicada no Diário Ofi cial da União.

ART. 3º Os convênios podem dispor que a aplicação de 

qualquer de suas cláusulas seja limitada a uma ou a algumas 

Unidades da Federação.

ART. 4º Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados 

da publicação dos convênios no Diário Ofi cial da União, 

e independentemente de qualquer outra comunicação, o 

Poder Executivo de cada Unidade da Federação publicará 

decreto ratifi cando ou não os convênios celebrados, con-

siderando-se ratifi cação tácita dos convênios a falta de 

manifestação no prazo assinalado neste artigo.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades 

da Federação cujos representantes não tenham compareci-

do à reunião em que hajam sido celebrados os convênios.

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for 

expressa ou tacitamente ratifi cado pelo Poder Executivo 

de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de 

revogação a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo 

Poder Executivo de, no mínimo, quatro quintos das Uni-

dades da Federação.

ART. 5º Até 10 (dez) dias depois de fi ndo o prazo de ratifi -

cação dos convênios, promover-se-á, segundo o disposto 

em Regimento, a publicação relativa à ratifi cação ou à 

rejeição no Diário Ofi cial da União.

ART. 6º Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia 

após a publicação a que se refere o art. 5º, salvo disposição 

em contrário.

ART. 7º Os convênios ratificados obrigam todas as 

Unidades da Federação inclusive as que, regularmente 

convocadas, não se tenham feito representar na reunião.

ART. 8º A inobservância dos dispositivos desta Lei acar-

retará, cumulativamente:

I – a nulidade do ato e a inefi cácia do crédito fi scal atribuído 

ao estabelecimento recebedor da mercadoria;

II – a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a 

inefi cácia da lei ou ato que conceda remissão do débito 

correspondente.

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poder-

-se-ão acrescer a presunção de irregularidade das contas 

correspondentes ao exercício, a juízo do Tribunal de Con-

tas da União, e a suspensão do pagamento das quotas 

referentes ao Fundo de Participação, ao Fundo Especial 

e aos impostos referidos nos itens VIII e IX do art. 21 da 

Constituição Federal.

ART. 9º É vedado aos Municípios, sob pena das sanções 

previstas no artigo anterior, concederem qualquer dos 

benefícios relacionados no art. 1º no que se refere à sua 

parcela na receita do imposto de circulação de mercadorias.

Fiscal e não se incorporam aos salários ou gratifi cações, 

nem estão sujeitas ao imposto sobre a renda e proventos 

de qualquer natureza.

ART. 11. Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

vigência desta Lei, a Caixa Econômica Federal submeterá 

à aprovação do Conselho Monetário Nacional o regula-

mento do Fundo, fi xando as normas para o recolhimento 

e a distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e 

os critérios para a sua aplicação.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional pronun-

ciar-se-á, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu 

recebimento, sobre o projeto de regulamento do Fundo.

ART. 12. As disposições desta Lei não se aplicam a 

quaisquer entidades integrantes da Administração Pú-

blica federal, estadual ou municipal, dos Territórios e do 

Distrito Federal, Direta ou Indireta adotando-se, em todos 

os níveis, para efeito de conceituação, como entidades 

da Administração Indireta, os critérios constantes dos 

Decretos – Leis nºs 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 900, 

de 29 de setembro de 1969.

ART. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 

de sua publicação.

ART. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de setembro de 1970;

149º da Independência e 82º da República.

EMILIO G. MÉDICI

Publicado no DOU de 8.9.1970 e retifi cado em 10.9.1970

 LEI COMPLEMENTAR Nº 24, 
DE 7 DE JANEIRO DE 1975

Dispõe sobre os convênios para a conces-

são de isenções do imposto sobre opera-

ções relativas à circulação de mercadorias, 

e dá outras providências.

 Isenções no ICMS

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar:

ART. 1º As isenções do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas 

nos termos de convênios celebrados e ratifi cados pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:

I – à redução da base de cálculo;

II – à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condi-

cionada ou não, do tributo, ao contribuinte, a responsável 

ou a terceiros;

III – à concessão de créditos presumidos;

IV – à quaisquer outros incentivos ou favores fi scais ou 

fi nanceiro-fi scais, concedidos com base no Imposto de 

Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;

V – às prorrogações e às extensões das isenções vigentes 

nesta data.
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LEI Nº 3.244, DE 14 DE AGOSTO DE 1957

685

LEIS ORDINÁRIAS

  LEI Nº 3.244, DE 14 DE 
AGOSTO DE 1957

 Dispõe sobre a reforma da tarifa das alfân-

degas, e dá outras providências.

Capítulo I.
DA INCIDÊNCIA

ART. 1º. Está sujeita ao imposto de importação a mercadoria 

estrangeira que entrar em território nacional.

§ 1º. Não se aplicará o disposto neste artigo à mercadoria 

estrangeira destinada a outro país, em trânsito regular pelo 

território nacional, trafegando por via usual ao comércio 

internacional.

§ 2º. Considerar-se-á igualmente entrada no território nacio-

nal, para os efeitos deste artigo, a mercadoria manifestada, 

cuja falta for apurada no ato de descarga ou de conferência 

do manifesto, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Capítulo II.
DA ALÍQUOTA

ART. 2º. O Imposto sobre a Importação será cobrado na 

forma estabelecida por esta Lei e pela Tarifa Aduaneira do 

Brasil, por meio de alíquota “ad valorem” ou específi ca, ou 

pela conjugação de ambas. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 2.434, de 19/05/1988)

Parágrafo único. A alíquota específi ca poderá ser deter-

minada em moeda nacional ou estrangeira, podendo ser 

alterada de acordo com o disposto no Art. 3º, modifi cado 

pelo Art. 5º do Decreto-Lei nº 63, de 21 de novembro de 

1966, e pelo Art. 1º do Decreto-Lei nº 2.162, de 19 de se-

tembro de 1984. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.434, 

de 19/05/1988)

ART. 3º. Poderá ser alterada dentro dos limites máximo e 

mínimo do respectivo capítulo, a alíquota relativa a produto:

a) cujo nível tarifário venha a se revelar insufi ciente ou ex-

cessivo ao adequado cumprimento dos objetivos da Tarifa;

b) cuja produção interna for de interesse fundamental 

estimular;

c) que haja obtido registro de similar;

d) de país que difi cultar a exportação brasileira para seu 

mercado, ouvido previamente o Ministério das Relações 

Exteriores;

e) de país que desvalorizar sua moeda ou conceder subsídio 

à exportação, de forma a frustar os objetivos da Tarifa.

§ 1º. Nas hipóteses dos itens “a”, “b” e “c” a alteração da 

alíquota, em cada caso, não poderá ultrapassar, para mais 

ou para menos, a 30% (trinta por cento) “ad valorem”.

§ 2º. Na ocorrência de “dumping”, a alíquota poderá ser 

elevada até o limite capaz de neutralizá-lo

ART. 4º. Quando não houver produção nacional de ma-

téria-prima e de qualquer produto de base, ou a produção 

nacional desses bens for insufi ciente para atender ao 

consumo interno, poderá ser concedida isenção ou redu-

ção do imposto para a importação total ou complementar, 

conforme o caso. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 63, 

de 21/11/1966)

§ 1º. A isenção ou redução do imposto, conforme as carac-

terísticas de produção e de comercialização, e a critério do 

Conselho de Política Aduaneira, será concedida: (Redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966)

a) mediante comprovação da inexistência de produção 

nacional, e, havendo produção, mediante prova, ante-

rior ao desembaraço aduaneiro, de aquisição de quota 

determinada do produto nacional na respectiva fonte, ou 

comprovação de recusa, incapacidade ou impossibilidade 

de fornecimento em prazo e a preço normal; (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966)

b) por meio de estabelecimento de quotas tarifárias globais 

e/ou por período determinado, que não ultrapasse um ano, 

ou quotas percentuais em relação ao consumo nacional. 

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966)

§ 2º. A concessão será de caráter geral em relação a cada 

espécie de produto, garantida a aquisição integral de pro-

dução nacional, observada, quanto ao preço, a defi nição 

do Art. 3º, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 

1966. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966)

§ 3º. Quando, por motivo de escassez no mercado interno, 

se tornar imperiosa a aquisição no exterior, de gêneros 

alimentícios de primeira necessidade, de matérias-primas 

e de outros produtos de base, poderá ser concedida para a 

sua importação, por ato do Conselho de Política Aduaneira, 

isenção do imposto de importação e da taxa de despacho 

aduaneiro, ouvidos os órgãos ligados à execução da política 

do abastecimento e da produção. (Incluído pelo Decreto-Lei 

nº 63, de 21/11/1966)

§ 4º. Será no máximo de um ano, a contar da emissão, 

o prazo de validade dos comprovantes da aquisição da 

quota de produto nacional prevista neste artigo e nas notas 

correlatas da Tarifa Aduaneira. (Incluído pelo Decreto-Lei 

nº 63, de 21/11/1966)

§ 5º. A isenção do imposto de importação sobre matéria-

-prima e outro qualquer produto de base, industrializado 

ou não, mesmo os de aplicação direta, somente poderá 

benefi ciar a importação complementar da produção nacio-

nal se observadas as normas deste artigo. (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 63, de 21/11/1966)

Capítulo III.
DA BASE DE CÁLCULO

ARTS. 5º a 7º. Revogados pelo Decreto-Lei nº 730, de 

05-08-1969.

ART. 8º. Revogado pelo Decreto-Lei nº 37, de 18-11-1966.

ARTS. 9º e 10. Revogados pelo Decreto-Lei nº 730, de 

05-08-1969.

Capítulo IV.
DA CLASSIFICAÇÃO

ART. 11. A mercadoria que, a primeira vista, estiver con-

tida em mais de uma posição da Tarifa, classifi car-se-á de 

acordo com as seguintes normas:
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DECRETOS

 DECRETO Nº 70.235, 
DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o processo administrativo 

fi scal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 81, III, da Constituição e tendo em 

vista o disposto no art. 2º do Dec.-lei nº 822, de 5 de se-

tembro de 1969, decreta:

  Lei 13.140/2015 – Dispõe sobre a mediação entre particulares como 

meio de solução de controvérsias e sobre a autocomposição de 

confl itos no âmbito da administração pública.

  Lei 11.941/2009 – Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; concede remissão nos 

casos em que especifi ca.

  Lei 11.457/2007 – Dispõe sobre a Administração Tributária Federal.

  Lei 9.784/1999 – Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.

  Decreto 8.539/2015 – Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para 

a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e 

das entidades da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional.

  Decreto 7.574/2011 – Regulamenta o processo de determinação e 

de exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta 

relati à interpretação da legislação tributária e aduaneira, à classifi -

cação fi scal de mercadorias, à classifi cação de serviços, intangíveis 

e de outras operações que produzam variações no patrimônio e 

de outros processos que especifi ca, sobre matérias administradas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pelo 

Decreto 8.853/2016).

  Decreto 6.104/2007: art. 2º.

  Decreto 6.103/2007: art. 1º.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

ART. 1º. Este Decreto rege o processo administrativo 

de determinação e exigência dos créditos tributários da 

União e o de consulta sobre a aplicação da legislação 

tributária federal.

CAPÍTULO I.
DO PROCESSO FISCAL

SEÇÃO I.
DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

ART. 2º. Os atos e termos processuais, quando a lei não 

prescrever forma determinada, conterão somente o indis-

pensável à sua fi nalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.

  Lei 9.784/1999: art. 22.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser 

formalizados, tramitados, comunicados e transmitidos em 

formato digital, conforme disciplinado em ato da administra-

ção tributária. (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013)

ART. 3º. A autoridade local fará realizar, no prazo de 30 

(trinta) dias, os atos processuais que devam ser praticados 

em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade 

preparadora ou julgadora.

ART. 4º. Salvo disposição em contrário, o servidor executará 

os atos processuais no prazo de 8 (oito) dias.

SEÇÃO II.
DOS PRAZOS

ART. 5º. Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua 

contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

  CTN: art. 210.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia 

de expediente normal no órgão em que corra o processo 

ou deva ser praticado o ato.

  CTN: art. 210, par. único..

ART. 6º. (Revogado pela Lei nº 8.748, de 1993).

SEÇÃO III.
DO PROCEDIMENTO

ART. 7º. O procedimento fi scal tem início com:

  CTN: art. 142.

I – o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor 

competente, cientifi cado o sujeito passivo da obrigação 

tributária ou seu preposto;

II – a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III – o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada.

§ 1º. O início do procedimento exclui a espontaneidade do 

sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, indepen-

dentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas 

infrações verifi cadas.

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referi-

dos nos incisos I e II valerão pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período com 

qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento 

dos trabalhos.

ART. 8º. Os termos decorrentes de atividade fi scaliza-

dora serão lavrados, sempre que possível, em livro fi scal, 

extraindo-se cópia para anexação ao processo; quando 

não lavrados em livro, entregar-se-á cópia autenticada à 

pessoa sob fi scalização.

ART. 9º. A exigência do crédito tributário e a aplicação de 

penalidade isolada serão formalizados em autos de infração 

ou notifi cações de lançamento, distintos para cada tributo 

ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos 

os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de 

prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 1º. Os autos de infração e as notifi cações de lançamento 

de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação 

ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único 

processo, quando a comprovação dos ilícitos depender 

dos mesmos elementos de prova. (Redação dada pela Lei 

nº 11.196, de 2005)

§ 2º. Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º 

serão válidos, mesmo que formalizados por servidor com-

petente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do 

sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)

§ 3º. A formalização da exigência, nos termos do parágrafo 

anterior, previne a jurisdição e prorroga a competência da 

autoridade que dela primeiro conhecer. (Incluído pela Lei 

nº 8.748, de 1993)
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DECRETOS-LEI

 DECRETO-LEI Nº 4.597, 
DE 19 DE AGOSTO DE 1942

Dispõe sobre a prescrição das ações contra 

a Fazenda Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

  A ementa refere-se à Constituição de 1937.

ART. 1º. Salvo o caso do foro do contrato, compete, à 

justiça de cada Estado e à do Distrito Federal, processar 

e julgar as causas em que for interessado, como autor, réu 

assistente ou opoente, respectivamente, o mesmo Estado 

ou seus Municípios, e o Distrito Federal.

  CF/88: art. 100.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 

causas já ajuizadas.

ART. 2º. O Dec. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula 

a prescrição quinquenal, abrange as dívidas passivas das 

autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados 

por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer 

contribuições exigidas em virtude de lei federal, estadual 

ou municipal, bem como a todo e qualquer direito e ação 

contra os mesmos.

  CTN: arts. 156, V, e 174.

ART. 3º. A prescrição das dívidas, direitos e ações a que 

se refere o Dec. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente 

pode ser interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela 

metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou 

do último do processo para a interromper; consumar-se-á 

a prescrição no curso da lide sempre que a partir do úl-

timo ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela 

proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo 

de dois anos e meio.

  Súm. 383 do STF.

ART. 4º. As disposições do artigo anterior aplicam-se desde 

logo a todas as dívidas, direitos e ações a que se referem, 

ainda não extintos por qualquer causa, ajuizados ou não, 

devendo a prescrição ser alegada e decretada em qualquer 

tempo e instância, inclusive nas execuções de sentença.

ART. 5º. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1942; 121º 

da Independência e 54º da República.

GETÚLIO VARGAS

 D.O.U. 20.8.1942

 DECRETO-LEI Nº 37, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá 

outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional 

nº 2, de 27 de outubro de 1965,

DECRETA:

TÍTULO I
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

CAPÍTULO I
INCIDÊNCIA

 ART. 1º O imposto de importação incide sobre mercadoria 

estrangeira e tem como fato gerador sua entrada no terri-

tório nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei 2.472/1988)

§ 1º Para fi ns de incidência do imposto, considerar-se-á 

também estrangeira a mercadoria nacional ou nacionalizada 

exportada, que retornar ao País, salvo se:

a) enviada em consignação e não vendida no prazo 

autorizado;

b) devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo 

ou substituição;

c) por motivo de modifi cações na sistemática de importação 

por parte do país importador;

d) por motivo de guerra ou calamidade pública;

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador. (Pa-

rágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 2.472/1988)

§ 2º Para efeito de ocorrência do fato gerador, considerar-

-se-á entrada no território nacional a mercadoria que constar 

como tendo sido importada e cuja falta venha a ser apurada 

pela autoridade aduaneira. (Parágrafo único transformado 

em § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei 2.472/1988)

§ 3º Para fi ns de aplicação do disposto no § 2º deste artigo, 

o regulamento poderá estabelecer percentuais de tolerância 

para a falta apurada na importação de granéis que, por 

sua natureza ou condições de manuseio na descarga, 

estejam sujeitos à quebra ou decréscimo de quantidade ou 

peso. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 2.472/1988)

§ 4º O imposto não incide sobre mercadoria estrangei-

ra: (Parágrafo acrescido pela Lei 10.833/2003)

I – destruída sob controle aduaneiro, sem ônus para a 

Fazenda Nacional, antes de desembaraçada;  (Redação 

dada pela Lei 12.350/2010)

II – em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente 

destruída; ou (Inciso acrescido pela Lei 10.833/2003)

III – que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto 

na hipótese em que não seja localizada, tenha sido consu-

mida ou revendida. (Inciso acrescido pela Lei 10.833/2003)
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RESOLUÇÕES

  RESOLUÇÃO Nº 22, DE 
19 DE MAIO DE 1989 – 
DO SENADO FEDERAL

 Estabelece alíquotas do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mer-

cadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação, nas operações e pres-

tações interestaduais.

ART. 1º. A alíquota do Imposto sobre Operações Rela-

tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação, nas operações e prestações interestaduais, 

será de doze por cento.

Parágrafo único. Nas operações e prestações realizadas 

nas Regiões Sul e Sudeste, destinadas às Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, 

as alíquotas serão:

I – em 1989, oito por cento;

II – a partir de 1990, sete por cento.

ART. 2º. A alíquota do imposto de que trata o art. 1º, nas 

operações de exportação para o exterior, será de treze 

por cento.

ART. 3º. Esta Resolução entra em vigor em 1º de junho 

de 1989.

SENADO FEDERAL, EM 19 DE MAIO DE 1989.

  RESOLUÇÃO Nº 9, DE 1992 – 
DO SENADO FEDERAL

 Estabelece alíquota máxima para o Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, 

de que trata a alínea a, inciso l, e § 1º, inciso 

IV do art. 155 da Constituição Federal.

ART. 1º. A alíquota máxima do imposto de que trata a alínea 

a, inciso I, do art. 155 da Constituição Federal será de oito 

por cento, a partir de 1º de janeiro de 1992.

ART. 2º. As alíquotas dos impostos, fi xadas em lei es-

tadual, poderão ser progressivas em função do quinhão 

que cada herdeiro efetivamente receber, nos termos da 

Constituição Federal.

ART. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

ART. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 5 de maio de 1991.

SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

  RESOLUÇÃO Nº 13, DE 2012 – 
DO SENADO FEDERAL

 Estabelece alíquotas do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mer-

cadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação (ICMS), nas operações 

interestaduais com bens e mercadorias 

importados do exterior.

ART. 1º. A alíquota do Imposto sobre Operações Rela-

tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), nas operações interestaduais com 

bens e mercadorias importados do exterior, será de 4% 

(quatro por cento).

§ 1º. O disposto neste artigo aplica-se aos bens e merca-

dorias importados do exterior que, após seu desembaraço 

aduaneiro:

I – não tenham sido submetidos a processo de industria-

lização;

II – ainda que submetidos a qualquer processo de trans-

formação, benefi ciamento, montagem, acondicionamento, 

reacondicionamento, renovação ou recondicionamento, 

resultem em mercadorias ou bens com Conteúdo de Im-

portação superior a 40% (quarenta por cento).

§ 2º. O Conteúdo de Importação a que se refere o inciso II 

do § 1º é o percentual correspondente ao quociente entre 

o valor da parcela importada do exterior e o valor total da 

operação de saída interestadual da mercadoria ou bem.

§ 3º. O Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) 

poderá baixar normas para fi ns de defi nição dos critérios 

e procedimentos a serem observados no processo de 

Certifi cação de Conteúdo de Importação (CCI).

§ 4º. O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica:

I – aos bens e mercadorias importados do exterior que 

não tenham similar nacional, a serem defi nidos em lista 

a ser editada pelo Conselho de Ministros da Câmara de 

Comércio Exterior (Camex) para os fi ns desta Resolução;

II – aos bens produzidos em conformidade com os pro-

cessos produtivos básicos de que tratam o Decreto-Lei 

nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 10.176, de 11 de janeiro de 2001, e 11.484, de 31 

de maio de 2007.

ART. 2º. O disposto nesta Resolução não se aplica às 

operações que destinem gás natural importado do exterior 

a outros Estados.

ART. 3º. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2013.

Senado Federal, em 25 de abril de 2012.

Senadora MARTA SUPLICY

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência
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PORTARIA

 PORTARIA RFB Nº 48, DE 
24 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a formalização de processos 

relativos a tributos administrados pela 

Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 

do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, 

de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos 

§§ 1º e 4º do art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, no art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 

2002, no art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, no art. 23 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, 

no art. 2º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, 

no art. 38 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, 

e no inciso II do parágrafo único do art. 3º e no art. 56 da 

Portaria ME nº 340, de 8 de outubro de 2020, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

ART. 1º Esta Portaria dispõe sobre a formalização de pro-

cessos relativos a tributos administrados pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB).

CAPÍTULO II
DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ÚNICO

ART. 2º Serão objeto de um único processo administrativo:

I - as exigências de crédito tributário do mesmo sujeito 

passivo, formalizadas com base nos mesmos elementos 

de prova, referentes:

a) ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

b) à Contribuição para os Programas de Integração So-

cial e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(Contribuição para o PIS/Pasep) e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofi ns);

c) à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

(Cide), à Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou 

Serviços (Contribuição para o PIS/Pasep-Importação), à 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 

Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior (Cofi ns-Importação), ao Imposto 

sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) e ao Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários (IOF);

d) às contribuições sociais destinadas à Previdência 

Social e às contribuições destinadas a outras entidades 

e fundos;

e) ao IRPJ e aos lançamentos dele decorrentes relativos à 

CSLL, ao IRRF, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofi ns, 

à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), 

ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), ao IOF 

e à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo 

e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 

etílico combustível (Cide-Combustíveis); ou

f) ao Imposto de Importação, ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados vinculado à importação (IPI-Importação), 

à Contribuição para o PIS/Pasep-importação e à Cofi ns-

-importação, incidentes na importação de mercadorias; e

II - a suspensão de imunidade ou de isenção e o lançamento 

de ofício do crédito tributário dela decorrente.

§ 1º O disposto no inciso I do caput aplica-se, inclusive, 

na hipótese de inexistência de crédito tributário relativo a 

um ou mais tributos.

§ 2º Deverão constar do processo administrativo relativo 

às exigências a que se refere o inciso I do caput também 

aquelas relativas à aplicação de penalidade isolada em 

decorrência da mesma ação fi scal.

§ 3º Um único processo administrativo poderá reunir as 

exigências de créditos tributários relativas aos tributos 

relacionados nas alíneas “c” e “e” do inciso I do caput, no 

caso de lançamento de ofício decorrente de:

I - presunção de omissão de receita em razão de consta-

tação de falta de escrituração de pagamento a benefi ciário 

domiciliado no exterior; ou

II - situação equiparada a omissão de receita nos termos 

do art. 40 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 4º Os processos relativos às exigências de crédito tri-

butário a que se refere o inciso I do caput que estejam em 

andamento e não tenham sido formalizados nos termos 

deste artigo serão juntados por anexação, na unidade da 

RFB onde estiverem.

CAPÍTULO III
DA APENSAÇÃO DOS AUTOS

ART. 3º Serão juntados por apensação os autos:

I - do recurso hierárquico relativo à compensação consi-

derada não declarada, do lançamento de ofício de crédito 

tributário indevidamente compensado e não confessado 

e da multa isolada, decorrentes da mesma Declaração de 

Compensação (DComp);

II - de exclusão ou de desenquadramento, no âmbito do 

Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Simples Nacional), de exigência de 

crédito tributário relativo às infrações apuradas no âmbito 

do Simples Nacional que tiverem dado origem à exclusão 

do sujeito passivo da forma de pagamento simplifi cada, e 

de possíveis lançamentos de ofício de crédito tributário de-

corrente da exclusão do sujeito passivo, em anos-calendário 

subsequentes, que sejam constituídos contemporaneamente 

e pela mesma unidade administrativa;

III - de indeferimento de pedido de ressarcimento (PER) 

ou da não homologação de Dcomp e do processo de auto 

de infração ou de notifi cação de lançamento, com ou sem 
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 SÚMULAS VINCULANTES
  art. 103A, CF.

  Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e 

altera a Lei n. 9.784, de 29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão 

e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico per-

feito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do 

caso concreto, desconsidera a validez e a efi cácia de 

acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar n. 110/2001.

  art. 5º, XXXVI, CF.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou 

distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e 

sorteios, inclusive bingos e loterias.

  art. 22, XX, CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 

asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 

da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato 

administrativo que benefi cie o interessado, excetuada a 

apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 

aposentadoria, reforma e pensão.

  arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.

  art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 

mínimo não pode ser usado como indexador de base de 

cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, 

nem ser substituído por decisão judicial.

  arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 

administrativo disciplinar não ofende a Constituição.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remune-

ração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras 

de serviço militar inicial.

  arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, IV, 142, § 3º, VIII, 143, caput, §§ 1º e 2º, CF

  art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada 

pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a 

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação 

condicionada à edição de Lei Complementar.

  art. 591, CC.

  Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade das disposições 

contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus 

da prova nas ações intentadas para sua declaração).

  Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 

crédito tributário.

  arts. 146, III, b, CF.

  arts. 173 e 174, CTN.

  art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).

  art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 

Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 

vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 

caput do artigo 58.

  arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.

  Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), para dispor sobre 

a remição de parte do tempo de execução da pena por estudo ou 

por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 

todo ou em parte.
  art. 97, CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência 

e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade 

física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 

justifi cada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 

responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 

autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 

a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do 

Estado.
  arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.

  art. 284, CPP.

  art. 234, § 1º, CPPM.

  arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).

  Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades 

públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição 

Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 

chefi a ou assessoramento, para o exercício de cargo em 

comissão ou de confi ança ou, ainda, de função gratifi cada 

na administração pública direta e indireta em qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal.
  art. 37, CF.

  Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âmbito da Administração 

Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documen-

tados em procedimento investigatório realizado por órgão 

com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 

exercício do direito de defesa.
  arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.

  arts. 9º e 10, CPP.

  arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratifi cações e outras vantagens do ser-

vidor público não incide sobre o abono utilizado para se 

atingir o salário mínimo.
  art. 7º, IV, CF.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da 

Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida 

pelo servidor público.
  Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.

  arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 19/1998); art. 39, § 3º 

(redação dada pela EC 19/1998).

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 

100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos.
  Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao § 5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 

curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 

§ 7º do artigo 14 da Constituição Federal.
  art. 14, § 1º, CF.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 

públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação 

de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o 

artigo 145, II, da Constituição Federal.

20. A Gratifi cação de Desempenho de Atividade Técnico-Ad-

ministrativa - GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve 
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13. A equiparação de extranumerário a funcionário efe-

tivo, determinada pela Lei n. 2.284, de 09.08.1954, não 

envolve reestruturação, não compreendendo, portanto, 

os vencimentos.
  Lei 2.284, de 9-8-1954 (Estabilidade do pessoal extranumerário 

mensalista da União e das autarquias).

14. Não é admissível, por ato administrativo, restringir, em 

razão da idade, inscrição em concurso para cargo público. 

Cancelada.

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato 

aprovado tem o direito à nomeação, quando o cargo for 

preenchido sem observância da classifi cação. 

16. Funcionário nomeado por concurso tem direito à posse. 

17. A nomeação de funcionário sem concurso pode ser 

desfeita antes da posse. 

18. Pela falta residual, não compreendida na absolvição 

pelo juízo criminal, é admissível a punição administrativa 

do servidor público. 
  Arts. 63 a 68 e 92 a 94 do CPP.

19. É inadmissível segunda punição de servidor público, 

baseada no mesmo processo em que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com ampla defe-

sa, para demissão de funcionário admitido por concurso. 

21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exone-

rado nem demitido sem inquérito ou sem as formalidades 

legais de apuração de sua capacidade. 

22. O estágio probatório não protege o funcionário contra 

a extinção do cargo. 

23. Verifi cados os pressupostos legais para o licenciamento 

da obra, não o impede a declaração de utilidade pública 

para desapropriação do imóvel, mas o valor da obra não 

se incluirá na indenização, quando a desapropriação for 

efetivada.
  Arts. 7º, 10, 15 e 26 do Dec.-lei 3.365, 21-6-1941 (Desapropriações).

24. Funcionário interino substituto é demissível, mesmo 

antes de cessar a causa da substituição. 

25. A nomeação a termo não impede a livre demissão pelo 

Presidente da República, de ocupante de cargo dirigente 

de autarquia. 

26. Os servidores do Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Industriários não podem acumular a sua gratifi cação 

bienal com o adicional de tempo de serviço previsto no 

estatuto dos funcionários civis da União.

27. Os servidores públicos não têm vencimentos irredutíveis, 

prerrogativa dos membros do Poder Judiciário e dos que 

lhes são equiparados. 

28. O estabelecimento bancário é respon sável pelo paga-

mento de cheque falso, ressalvadas as hipóteses de culpa 

exclusiva ou concorrente do correntista. 

29. Gratifi cação devida a servidores do “sistema fazendário” 

não se estende aos dos Tribunais de Contas. 

30. Servidores de coletorias não têm direito à percentagem 

pela cobrança de contribuições destinadas à Petrobras. 

31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, soma-se 

o tempo de serviço ininterrupto em mais de um cargo em 

comissão. 
  Lei nº 1.741, de 22-11-1952, assegura ao ocupante de cargo de caráter 

permanente e de provimento em comissão, o direito de continuar a 

perceber o vencimento do mesmo cargo.

32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 22.11.1952, soma-se 

o tempo de serviço ininterrupto em cargo em comissão e 

em função gratifi cada. 

59. É impositiva a fi xação do regime aberto e a substituição 

da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos 

quando reconhecida a fi gura do tráfi co privilegiado (art. 

33, § 4º, da Lei 11.343/06) e ausentes vetores negativos 

na primeira fase da dosimetria (art. 59 do CP), observados 

os requisitos do art. 33, § 2º, alínea c, e do art. 44, ambos 

do Código Penal.

  arts. 5º, III, XXXIX, XLII, XLVI, LIV, e 93, IX, CF.

  arts. 33, § 2º, alínea c, 44 e 59, CP.

  art. 33, § 4º, da Lei  11.343/2006.

60. O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede 
pública de saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus 
desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), devem 
observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e 
seus fl uxos) homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em 
governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática 
da repercussão geral (RE 1.366.243).

61. A concessão judicial de medicamento registrado na 
ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do 
Sistema Único de Saúde, deve observar as teses fi rmadas no 
julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471).

 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
  As súmulas a partir do nº 622, foram publicadas após a CF/1988.

  Art. 8º da EC 45, de 8-12-2004 (Reforma do Judiciário). 

  Res. 388, de 5-12-2008 do STF (Processamento de proposta de 

edição, revisão e cancelamento de súmulas).

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com 
brasileira, ou que tenha fi lho brasileiro, dependente da 
economia paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao extraditando que estiver 

prêso por prazo superior a sessenta dias. 

  Sem efi cácia.

3. A imunidade concedida a deputados estaduais é restrita 

à Justiça do Estado. 

  Superada.

  Súmula 245 do STF.

4. Não perde a imunidade parlamentar o congressista 

nomeado Ministro de Estado. 

  Cancelada.

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder 

Executivo.

  Superada.

6. A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de apo-

sentadoria, ou qualquer outro ato aprovado pelo Tribunal de 

Contas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele 

tribunal, ressalvada a competência revisora do Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, não é exe-

quível contrato administrativo a que o Tribunal de Contas 

houver negado registro. 

8. Diretor de sociedade de economia mista pode ser des-

tituído no curso do mandato. 

9. Para o acesso de auditores ao Superior Tribunal Militar, 

só concorrem os de segunda entrância. 

10. O tempo de serviço militar conta-se para efeito de dis-

ponibilidade e aposentadoria do servidor público estadual. 

11. A vitaliciedade não impede a extinção do cargo, fi cando 

o funcionário em disponibilidade, com todos os vencimentos. 

12. A vitaliciedade do professor catedrático não impede o 

desdobramento da cátedra. 
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719. A imposição do regime de cumprimento mais severo 

do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea.

  Art. 93, IX, da CF.

  Arts. 33, § 2º, e 59, III, do CP. 

  Súmula 440 do STJ.

720. O art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, que recla-

ma decorra do fato perigo de dano, derrogou o art. 32 da 

Lei das Contravenções Penais no tocante à direção sem 

habilitação em vias terrestres.

721. A competência constitucional do tribunal do júri pre-

valece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido 

exclusivamente pela Constituição estadual.

  Arts. 5º, XXXVIII, d, e 125, § 1º, da CF. 

  Súmula Vinculante nº 46 do STF.

  Súm. Vinc. 45.

722. São da competência legislativa da União a defi nição 

dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das 

respectivas normas de processo e julgamento.

  Arts. 22, I, e 85, parágrafo único, da CF.

  Súm. Vinc. 46, STF.

723. Não se admite a suspensão condicional do proces-

so por crime continuado, se a soma da pena mínima da 

infração mais grave com o aumento mínimo de um sexto 

for superior a um ano.

  Art. 71 do CP. 

  Art. 89 da Lei 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Especiais). 

  Súmula 243 do STJ.

724. Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune 

ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades 

referidas pelo art. 150, VI, c, da Constituição, desde que o 

valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades essenciais 

de tais entidades.

  Súmula Vinculante nº 52 do STF.

725. É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei n. 8.024/1990, 

resultante da conversão da Medida Provisória n. 168/1990, 

que fi xou o BTN fi scal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.

726. Para efeito de aposentadoria especial de professores, 

não se computa o tempo de serviço prestado fora da sala 

de aula.

727. Não pode o magistrado deixar de encaminhar ao Su-

premo Tribunal Federal o agravo de instrumento interposto 

da decisão que não admite recurso extraordinário, ainda 

que referente a causa instaurada no âmbito dos juizados 

especiais.

  Art. 102, III, a a d, da CF. 

  Lei 9.099, 26-9-1995 (Juizados Especiais).

728. É de três dias o prazo para a interposição de recurso 

extraordinário contra decisão do tribunal superior eleitoral, 

contado, quando for o caso, a partir da publicação do 

acórdão, na própria sessão de julgamento, nos termos do 

art. 12 da Lei n. 6.055/1974, que não foi revogado pela 

Lei n. 8.950/1994.

  Art. 1.003, § 5º do CPC/2015.

  art. 508, CPP.

729. A decisão na Ação Direta de Constitucionalidade 4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária.

  Arts. 1.029 e ss. do CPC/2015.

  art. 1º, Lei 9.494/1997.

730. A imunidade tributária conferida a instituições de 

assistência social sem fi ns lucrativos pelo art. 150, VI, “c”, 

da Constituição, somente alcança as entidades fechadas 

de previdência social privada se não houver contribuição 

dos benefi ciários.

731. Para fi m da competência originária do Supremo Tribunal 

Federal, é de interesse geral da magistratura a questão de 

saber se, em face da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 

os juízes têm direito à licença-prêmio.
  Art. 102, I, n, da CF.

732. É constitucional a cobrança da contribuição do salá-

rio-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Cons-

tituição Federal de 1988, e no regime da Lei n. 9.424/1996.
  Art. 100, § 2º, da CF.

  Lei 9.424/1993 (Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvol-

vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério).

733. Não cabe recurso extraordinário contra decisão pro-

ferida no processamento de precatórios.
  art. 100, § 2º, CF.

734. Não cabe reclamação quando já houver transitado 

em julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado 

decisão do Supremo Tribunal Federal.
  Art. 156 do RISTF.

735. Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que 

defere medida liminar.
  Arts. 5º, XXXVIII, d, e 102, III, a, da CF.

736. Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que 

tenham como causa de pedir o descumprimento de nor-

mas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde 

dos trabalhadores.
  Art. 114 da CF. 

  Art. 643 da CLT.

 SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA

1. O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o 

competente para a ação de investigação de paternidade, 

quando cumulada com a de alimentos.
  Art. 53, II, do CPC/2015.

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, artigo 5º, 

LXXII, a) se não houve recusa de informações por parte da 

autoridade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir confl ito 

de competência verifi cado, na respectiva região, entre 

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.
  Art. 108, I, e, da CF.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente do 

processo eleitoral sindical.
  Art. 8º da CF.

5. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja 

recurso especial.
  Art. 105, III, da CF. 

  Súmula 454 do STF. 

  Súmula 181 do STJ. 

  Art. 257 do RISTJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 

delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo viatura 

de Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem policiais 

militares em situação de atividade.
  Art. 125, § 4º, da CF.

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial.
  Art. 105, III, a a c, da CF. 

  Súmula 279 do STF.
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653. O pedido de parcelamento fi scal, ainda que indeferido, 

interrompe o prazo prescricional, pois caracteriza confi ssão 

extrajudicial do débito.

654. A tabela de preços máximos ao consumidor (PMC) 

publicada pela ABCFarma, adotada pelo Fisco para a 

fi xação da base de cálculo do ICMS na sistemática da 

substituição tributária, não se aplica aos medicamentos 

destinados exclusivamente para uso de hospitais e clínicas.

655. Aplica-se à união estável contraída por septuagenário 

o regime da separação obrigatória de bens, comunican-

do-se os adquiridos na constância, quando comprovado 

o esforço comum.

656. É válida a cláusula de prorrogação automática de 

fi ança na renovação do contrato principal. A exoneração 

do fi ador depende da notifi cação prevista no artigo 835 

do Código Civil.

657. Atendidos os requisitos de segurada especial no RGPS 

e do período de carência, a indígena menor de 16 anos faz 

jus ao salário-maternidade.

658. O crime de apropriação indébita tributária pode 

ocorrer tanto em operações próprias, como em razão de 

substituição tributária.

659. A fração de aumento em razão da prática de crime 

continuado deve ser fi xada de acordo com o número de 

delitos cometidos, aplicando-se 1/6 pela prática de duas 

infrações, 1/5 para três, 1/4 para quatro, 1/3 para cinco, 

1/2 para seis e 2/3 para sete ou mais infrações.

660. A posse, pelo apenado, de aparelho celular ou de seus 

componentes essenciais constitui falta grave.

661. A falta grave prescinde da perícia do celular apreendido 

ou de seus componentes essenciais.

662. Para a prorrogação do prazo de permanência no 

sistema penitenciário federal, é prescindível a ocorrência 

de fato novo; basta constar, em decisão fundamentada, a 

persistência dos motivos que ensejaram a transferência 

inicial do preso.

663. A pensão por morte de servidor público federal pode 

ser concedida ao fi lho inválido de qualquer idade, desde 

que a invalidez seja anterior ao óbito. 

664. É inaplicável a consunção entre o delito de embria-

guez ao volante e o de condução de veículo automotor 

sem habilitação.

665. O controle jurisdicional do processo administrativo 

disciplinar restringe-se ao exame da regularidade do pro-

cedimento e da legalidade do ato, à luz dos princípios do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

não sendo possível incursão no mérito administrativo, res-

salvadas as hipóteses de fl agrante ilegalidade, teratologia 

ou manifesta desproporcionalidade da sanção aplicada. 

666. A legitimidade passiva, em demandas que visam à 
restituição de contribuições de terceiros, está vinculada à 
capacidade tributária ativa; assim, nas hipóteses em que as 
entidades terceiras são meras destinatárias das contribuições, 
não possuem elas legitimidade ad causam para fi gurar no 
polo passivo, juntamente com a União.

667. Eventual aceitação de proposta de suspensão condi-
cional do processo não prejudica a análise do pedido de 
trancamento de ação penal.

668. Não é hediondo o delito de porte ou posse de arma de 
fogo de uso permitido, ainda que com numeração, marca 
ou qualquer outro sinal de identifi cação raspado, suprimido 
ou adulterado.

669. O fornecimento de bebida alcóolica a criança ou adoles-
cente, após o advento da Lei n. 13.106, de 17 de março de 
2015, confi gura o crime previsto no art. 243 do ECA.

670. Nos crimes sexuais cometidos contra a vítima em situa-
ção de vulnerabilidade temporária, em que ela recupera suas 
capacidades físicas e mentais e o pleno discernimento para 
decidir acerca da persecução penal de seu ofensor, a ação 
penal é pública condicionada à representação se o fato houver 
sido praticado na vigência da redação conferida ao art. 225 
do Código Penal pela Lei n. 12.015, de 2009.

671. Não incide o IPI quando sobrevém furto ou roubo do 
produto industrializado após sua saída do estabelecimento 
industrial ou equiparado e antes de sua entrega ao adquirente.

672. A alteração da capitulação legal da conduta do servidor, 
por si só, não enseja a nulidade do processo administrativo 
disciplinar.

673. A comprovação da regular notifi cação do executado 
para o pagamento da dívida de anuidade de conselhos de 
classe ou, em caso de recurso, o esgotamento das instâncias 
administrativas são requisitos indispensáveis à constituição 
e execução do crédito.

674. A autoridade administrativa pode se utilizar de funda-
mentação per relationem nos processos disciplinares.

675. É legítima a atuação dos órgãos de defesa do consumidor 
na aplicação de sanções administrativas previstas no CDC 
quando a conduta praticada ofender direito consumerista, o 
que não exclui nem inviabiliza a atuação do órgão ou entidade 
de controle quando a atividade é regulada.

676. Em razão da Lei n. 13.964/2019, não é mais possível 
ao juiz, de ofício, decretar ou converter prisão em fl agrante 
em prisão preventiva.

 CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE RECURSOS FISCAIS – CARF

Súmula CARF nº 1

Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura 
pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade 
processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com 
o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível 
apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, 
de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vin-
culante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU 
de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 2

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a in-
constitucionalidade de lei tributária.

Súmula CARF nº 3

Para a determinação da base de cálculo do Imposto de 
Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre 
o Lucro, a partir do ano-calendário de 1995, o lucro líquido 
ajustado poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por 
cento, tanto em razão da compensação de prejuízo, como 
em razão da compensação da base de cálculo negativa. 
(Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, 
DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 4

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes 
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da 
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria 
MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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 TRIBUNAL FEDERAL DE 
RECURSOS – TFR (EXTINTO)
  As Súmulas do Tribunal Federal de Recursos foram editadas antes da 

Constituição de 1988, que extinguiu este tribunal. Foram mantidas 

nesta edição por sua importância histótica.

1. Ao servidor que se integrar, pelas chamadas clientelas 

originária ou secundária, no Plano de Classifi cação de 

Cargos, é vedado concorrer, pela denominada clientela 

geral, à inclusão em outra Categoria Funcional. 

2. Nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 730/1969, pode a 

Comissão Executiva do Conselho de Política Aduaneira esta-

belecer preço de referência e baixar a respectiva resolução. 

3. Não se aplica à admissão de pessoal pelo Banco Central 

do Brasil a norma do art. 1º da Lei 6.334, de 1976, que fi xa 

em 50 (cinquenta) anos o limite de idade para inscrição 

em concursos. 

4. É compatível com o art. 19 do Código Tributário Nacio-

nal a disposição do art. 23 do Decreto-Lei 37, de 18 de 

novembro de 1966. 

5. A multa prevista no art. 60, I, da Lei 3.244, de 1957, na 

redação do art. 169 do Decreto-Lei 37, de 1966, não se 

aplica ao caso de embarque da mercadoria no Exterior 

após o vencimento do prazo de validade da respectiva 

guia de importação. 

6. A multa prevista no art. 60, I, da Lei 3.244, de 1957, na 

redação do art. 169 do Decreto-Lei 37, de 1966, não se 

aplica ao caso de embarque da mercadoria no Exterior antes 

de emitida a guia de importação, mas chegada ao território 

nacional depois da expedição do referido documento. 

7. O art. 51 de Código de Propriedade Industrial (Lei 5.772, 

de 21-12-1971) também se aplica aos pedidos de privilégio. 

8. Não constitui obstáculo à concessão da dupla aposenta-

doria de que trata a Lei 2.752, de 1958, art. 1º e parágrafo 

único, em favor do ferroviário da Estrada de Ferro Central 

do Brasil, o fato de deter a condição de ex-tranumerário da 

União Federal à data da autarquização da referida Estrada, 

e nessa situação ter sido posto à sua disposição, nela 

obtendo modifi cações e melhorias funcionais. 

9. O aumento de 30% do Decreto-Lei 1.348, de 1974, no 

que respeita aos funcionários aposentados anteriormente 

à implantação do Plano de Classifi cação de Cargos, incide 

sobre a totalidade dos respectivos proventos. 

10. Considera-se como termo inicial dos prazos do art. 

24 da Lei 5.772, de 21 de dezembro de 1971 (Código da 

Propriedade Industrial), para os depósitos anteriores a essa 

Lei, a data de sua vigência. 

11. Nas readaptações de que tratam as Leis 3.780, de 1960, 

e 4.242, de 1963, não é exigível a prova de sufi ciência do 

art. 5º do Decreto-Lei 625, de 1969. 

12. A regra do § 1º do art. 15 da Lei 4.862, de 1965, somente 

se refere a decisões proferidas na instância administrativa. 

13. A Justiça Federal é competente para o processo e 

julgamento da ação de usucapião, desde que o bem usu-

capiendo confronte com imóvel da União, autarquias ou 

empresas públicas federais. 

14. O processo e julgamento de ação possessória relativa 

a terreno do domínio da União, autarquias e empresas 

públicas federais, somente são da competência da Justiça 

Federal, quando dela participar qualquer dessas entidades, 

como autora, ré, assistente ou opoente. 

15. Compete à Justiça Federal julgar mandado de segurança 

contra ato que diga respeito ao ensino superior, praticado 

por dirigente de estabelecimento particular. 

16. Compete à Justiça Estadual julgar mandado de se-

gurança contra ato referente ao ensino de 1º e 2º graus e 

exames supletivos (Lei 5.692, de 1971), salvo se praticado 

por autoridade federal. 

17. A competência para homologar opção de servidor da 

União, autarquias e empresas públicas federais, pelo FGTS, 

é do Juiz Federal. 

18. O processo e julgamento das reclamações trabalhistas 

de que trata o art. 110 da Constituição competem ao Juiz 

Federal da Seção Judiciária onde o empregado prestar 

serviços (CLT, art. 651), embora o empregador tenha sede 

e foro noutra unidade da federação. 

19. Compete ao Tribunal Federal de Recursos julgar con-

fl ito de jurisdição entre auditor militar e juiz de direito dos 

Estados em que haja Tribunal Militar Estadual (Constituição 

Federal, art. 192). 

20. Compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar 

os integrantes das polícias militares estaduais nos crimes 

militares (Código Penal Militar, art. 9º). 

21. Após a Emenda Constitucional 7, de 1977, a competência 

para o processo e julgamento das ações de indenização, 

por danos ocorridos em mercadorias, no transporte aéreo, 

é da Justiça comum estadual, ainda quando se discuta a 

aplicação da Convenção de Varsóvia relativamente ao limite 

da responsabilidade do transportador. 

22. Compete à Justiça Federal processar e julgar con-

travenções penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesses da União, autarquias e empresas 

públicas federais. 

23. O juízo da execução criminal é o competente para 

a aplicação de lei nova mais benigna a fato julgado por 

sentença condenatória irrecorrível. 

24. A avaliação da indenização devida ao proprietário do 

solo, em razão de alvará de pesquisa mineral, é processada 

no juízo estadual da situação do imóvel. 

25. É aplicável a correção monetária, em razão da mora no 

pagamento de indenização decorrente de seguro obrigatório. 

26. As portarias da SUNAB que estabelecem tabelamento 

de preços anteriores ao Decreto 75.730, de 14.05.1975, 

não são inválidas. 

27. É legítima a exigência do Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), em importação 

sob regime de drawback, realizada antes da vigência do 

Decreto-Lei 1.626, de 1º de junho de 1978. 

28. CANCELADA O preço de referência (Decreto-Lei 1.111, 

de 1970, art. 2º) aplica-se também às importações, prove-

nientes de países-membros da ALALC. 

29. Os certifi cados de quitação e de regularidade não 

podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na 

via administrativa, o débito levantado. 

30. Conexos os crimes praticados por policial militar e 

por civil, ou acusados estes como coautores pela mesma 

infração, compete à Justiça Militar Estadual processar e 

julgar o policial militar pelo crime militar (Código Penal 

Militar, art. 9º) e à Justiça comum, o civil. 

31. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento 

de crime de falsifi cação ou de uso de certifi cado de con-

clusão de curso de 1º e 2º graus, desde que não se refi ra a 

estabelecimento federal de ensino ou a falsidade não seja 

de assinatura de funcionário federal. 
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ABANDONO DE CAUSA
  Súm. 240, do STJ

AÇÃO(ÕES)

  acessória; competência: art. 61, do CPC

  capacidade: arts. 70 a 76, do CPC

  conexão ou continência: arts. 57 e 58, do CPC

  contra ausente; competência: art. 49, do CPC

  desistência: arts. 105, 335, § 2º, 343, § 2º, e 485, § 4º, do CPC

  iniciativa da parte: art. 2º, do CPC

  interesse: arts. 17 e 19, do CPC

  legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC

  Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC

  propositura: art. 312, do CPC

  propositura e contestação; requisitos: art. 17, do CPC

  renovação: art. 486, do CPC

AÇÃO ANULATÓRIA
  art. 169, do CTN

  art. 38 da Lei 6.830/80

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
  art. 129, III e § 1º, da CF; Súm. 643, do STF; Súm. 183, 329, 

489, do STJ

AÇÃO DE COBRANÇA DE CREDITO TRIBUTÁRIO
  art. 174, do CTN; Súm. 269, do STF

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
  arts. 539 a 549, do CPC; art. 164 do CTN; Súm. 449, do STF

  procedência do pedido: art. 546, do CPC

AÇÃO DECLARATÓRIA
  interesse: art. 19, do CPC; Súm. 181, 242, do STJ

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE – ADECON
  eficácia e efeito: art. 102, § 2ºV

  legitimados: art. 103, caput, da CF

  processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN
  citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º, da CF

  competência: art. 102, I, a, da CF; Súm. 642, do STF

  eficácia e efeito: art. 102, § 2º, da CF

  legitimados: art. 103, caput, da CF

  oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º, da CF

  omissão de medida: art. 103, § 20, da CF

  processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF

  recurso extraordinário: art. 102, III, da CF

  suspensão da execução de lei: art. 52, X, da CF

AÇÃO POPULAR
  art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, do STF

AÇÃO PÚBLICA
  art. 5º, LIX, da CF

AÇÃO RESCISÓRIA
  competência do STF: art. 102, I, i, da CF; Súm. 249, 252, 

264, 295, 338, 343, 514, 515, do STF

  competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; Súm. 175, 401, 

do STJ

  competência do TRF: art. 108, I, b, da CF

  decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, 

§ 10, ADCT

ACESSO
  cultura, à educação e à ciência: art. 23, V, da CF

  informação: art. 5º, XIV, da CF

ACORDOS
  internacionais: art. 49, I, da CF

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
  arts. 194 a 208, do CTN

  certidões negativas: arts. 205 a 208, do CTN

  dispensa de prova de quitação de tributos: art. 207, do CTN

  fiscalização: arts. 194 a 200, do CTN

  informações à autoridade administrativa: art. 197, do CTN

  livros obrigatórios: art. 195, par. ún., do CTN

  presunção de liquidez e certeza da dívida regularmente 

inscrita: art. 204, do CTN

ADQUIRENTE DE BENS
  art. 131, I, do CTN

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
  carreira: art. 131, § 2º, da CF

, da CF citação da ação de inconstitucionalidade: art. 103, § 3º

  crimes de responsabilidade: art. 52, II e par ún., da CF

  nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1º, da CF

  organização e funcionamento: art. 29, § 1º do ADCT

  Procuradores da República: art. Art. 29, § 2º do ADCT

  requisitos: art. 131, § 1º, da CF

ADVOGADO
  assistência ao preso: art. 5º, LXIII, da CF

  composição no STJ: art. 104, par. ún., II, da CF

  composição no STM: art. 123, par. ún., I, da CF

  composição no TSE: art. 119, II, da CF

  composição no TST: art. 111-A, I, da CF

  composição nos TREs: art. 120, § 1º, III, da CF

  composição nos TRFs: arts. 94 e 107, I, da CF

  composição Tribunais do DF, dos Estados e dos Territórios: 

art. 94, da CF

  indispensabilidade e inviolabilidade: art. 133, da CF

  inviolabilidade dos atos e manifestações: art. 133, da CF

  necessidade na administração da Justiça: art. 133, da CF

  proposição de ADIN e ADECON pela OAB: art. 103, VII, da CF

  quinto constitucional: art. 94; 107, I; 111-A, I e 115, I, da CF

  Súm. 115, 226, do STJ

  terço constitucional: art. 104, par. ún., II, da CF

  vencimentos e vantagens: art. 135, da CF

ADVOGADO GERAL DA UNIÃO
  citação pelo STF: art. 103, § 3º, da CF

  crimes de responsabilidade: art. 52, II, da CF

  estabilidade: art. 132, par. ún., da CF

  ingresso na carreira: art. 131, § 2º, da CF

  nomeação: arts. 84, XVI, e 131, § 1º, da CF

AEROPORTOS
  art. 21, XII, c, da CF

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
  oficiais de fomento: art. 165, § 2º, da CF
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AGRAVO
  arts. 1.015 a 1.020, do CPC; Súm. 228, 233, 249, 273, 287, 

288, 289, 300, 315, 405, 425, 506, 515, 528, 699, 700, 727, 

do STF; 86, 118, 182, 223, 315, do STJ

  não conhecimento: art. 1.021, do CPC

AGRAVO DE INSTRUMENTO
  hipóteses: arts. 101, 136, 354, par. ún., 356, § 5º, 1.015 e 

1.037, § 13, I, do CPC

  conhecimento: art. 1.016, do CPC

  custas e porte de retorno; comprovante de pagamento: art. 

1.017, § 1º, do CPC

  decisão interlocutória: art. 1.015, par. ún., do CPC

  falta de cópia ou vício; admissibilidade; prazo para comple-

mentar ou sanar: art. 1.017, § 3º, do CPC

  formas de interposição: art. 1.017, § 2º, do CPC

  inadmissibilidade: art. 1.018, § 2º, do CPC

  instrução; certidão de inexistência de documento: art. 1.017, 

II, do CPC

  instrução da petição: art. 1.017, do CPC

  interposição; comarca, seção ou subseção judiciária: art. 

1.017, § 2º, do CPC

  interposição do: não obsta o andamento do processo: art. 

995, par. ún., do CPC

  interposição; fac-símile: art. 1.017, § 4º, do CPC

  julgamento; precedência: art. 946, par. ún., do CPC

  prazo; cópia da petição: art. 1.018, do CPC

  recebimento e distribuição; providências do relator: art. 

1.019, do CPC

  requisitos; nome das partes: art. 1.016, I, do CPC

  requisitos do recurso: art. 1.016, do CPC

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO
  cabimento: arts. 1.035, § 7º, e 1.042, caput

  interposição conjunta: art. 1.042, §§ 6º a 8º

  julgamento; ordem: art. 1.042, § 5º, do CPC

  petição; endereçamento e preparo: art. 1.042, § 2º, do CPC

  remessa ao tribunal superior competente: art. 1.042, §§ 4º, 

7º e 8º, do CPC

  requisitos: art. 1.042, § 1º, do CPC

  resposta: art. 1.042, § 3º, do CPC

AGRAVO INTERNO
  cabimento: arts. 136, par. ún., 1.021, caput, e 1.037, § 13, 

II, do CPC

  inadmissibilidade manifesta; votação unânime; multa: art. 

1.021, § 4º, do CPC

  improcedência; votação unânime; multa: art. 1.021, § 4º, 

do CPC

  julgamento: art. 1.021, §§ 2º e 3º, do CPC

  petição; requisito: art. 1.021, § 1º, do CPC

  recurso; pagamento da multa: art. 1.021, § 5º, do CPC

  retratação: art. 1.021, § 2º, do CPC

AJUSTE TRIBUTÁRIO
  Lei 9.430/1996

ALIENAÇÃO FRAUDULENTA DE BENS
  art. 185, do CTN

ALÍQUOTA
  ad valorem: art. 20, II, do CTN

  alteração: art. 21, do CTN

  convênio para estabelecimento de: art. 213, do CTN

  fixação: art. 97, IV, do CTN

  imposto sobre a transmissão de bens imóveis: art. 39, do CTN

  Súm. 576, do STF

AMEAÇA À DIREITO
  art. 5º, XXXV, da CF

AMÉRICA LATINA
  art. 14, § 1º, da CF

AMPLA DEFESA
  art. 5º, LV, da CF

ANALOGIA
  art. 108, do CTN

ANISTIA
  atribuição do Congresso Nacional: art. 48, VIII, da CF

  competência da União: art. 21, XVII, da CF

  dirigentes e representantes sindicais: art. 8º, § 2º, ADCT

  efeitos financeiros: art. 8º, § 1º, ADCT

  fiscal; arts. 180 a 182, do CTN

  previdenciária e fiscal: art. 150, § 6º, da CF

  servidores públicos civis: art. 8º, § 5º, ADCT

  STF: art. 9º, ADCT

  trabalhadores do setor privado: art. 8º, § 2º, ADCT

APELAÇÃO
  arts. 331, 724, 994, I, e 1.009 a 1.014, do CPC; Súm. 211, 

242, 320, 428, 526, 597, 705, 708, 713, do STF; Súm. 317, 

347, do STJ

  ação monitória: art. 702, § 9º, do CPC

  efeito suspensivo; exceção: art. 1.012, § 1º, do CPC

  efeito suspensivo; exceção; suspensão da eficácia da sen-

tença: art. 1.012, do CPC

  efeito suspensivo; requerimento: art. 1.012, § 3º, do CPC

  inclusão em pauta: art. 946, do CPC

  nulidade sanável; realização ou renovação do ato processual: 

art. 938, § 1º, do CPC

  reexame dos pressupostos de admissibilidade: art. 1.010, 

§ 3º, do CPC

  resultado da apelação não unânime. Inversão do resultado, 

art. 942, do CPC

  retratação; não decisão do mérito: art. 485, § 7º, do CPC

  tutela antecipada; confirmação na sentença; impugnação: 

art. 1.013, § 5º, do CPC

APELAÇÃO EX OFFICIO
  vide RECURSO OFICIAL

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
  arts. 105 e 106, do CTN

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL – ADPF
  art. 102, § 1º, da CF

ARREMATANTE DE PRODUTOS APREENDIDOS OU 
ABANDONADOS
  art. 22, II, do CTN

ARRENDAMENTO MERCANTIL
  Lei 6.099/1974

ARRENDATÁRIO RURAL
  art. 195, § 8º, da CF
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ASSISTÊNCIA
  contribuição dos Municípios: art. 149, §§ 1º a 4º, da CF

  contribuições sociais: art. 149, da CF

  gratuita e integral: art. 5º, LXXIV, da CF

  guarda do menor: art. 227, § 3º, VI, da CF

  habeas corpus e habeas data: art. 5º, LXXVII, da CF

  infância: art., 227, § 7º, da CF

  legislação concorrente: art. 24, XIII, da CF

  limitação do poder de tributar das instituições sem fins 

lucrativos: art. 150, VI, c, § 4º, da CF

  objetivos da assistência social: art. 203, da CF

  pública: arts. 23, II e 245, da CF

  recursos, organização e diretrizes da assistência social: art. 

204, da CF

ASSOCIAÇÃO
  colônias de pescadores: art. 8º, par. ún., da CF

  criação: art. 5º, XVIII, da CF

  desportiva: art. 217, I, da CF

  dissolução compulsória ou suspensão das atividades: art. 

5º, XIX, da CF

  fiscalização: art. 5º, XXVIII, b, da CF

  funcionamento: art. 5º, XVIII, da CF

  garimpeiro: arts. 21, XXV; 174, § 3º, da CF

  mandado de segurança coletivo: art., 5º, LXX, b, da CF

  representação: art. 5º, XXI, da CF

  sindical do servidor público: art. 37, VI, da CF

ATIVIDADES
  econômicas: arts. 170 a 181, da CF

  essenciais: art. 9º, § 1º, da CF

  exclusivas do Estado: art. 247, da CF

  notariais: art. 236, da CF

ATO(s)

  administrativo: art. 103-A, § 3º, da CF; Súm. 14, 346, 473, 

510, do STF

  administrativos: art. 103, I, do CTN

  exceção: art. 8º, ADCT

  governo local: art. 105, III, b, da CF

  internacional: arts. 49, I, e 84, VIII, da CF

  jurídico perfeito: art. 5º, XXXVI, da CF; SV 1, do STF

  jurídicos condicionais: art. 117, do CTN

  mero expediente: art. 93, XIV, da CF

  normativo: arts. 49, V, e 102, I, a, da CF

  normativos: art. 100, I, do CTN

  processual: art. 5º, LX, da CF

  remoção: art. 93, VIII e VIII-A, da CF

AUTARQUIA
  art. 37, XIX, da CF; Súm. 25, 33, 73, 74, 75, 235, 236, 238, 

240, 255, 303, 336, 468, 501, 511, 532, 583, 620, do STF; 

Súm. 150, do STJ

  autorização legislativa: art. 37, XX, da CF

  estatuto jurídico: art. 173, § 1º, da CF

AUTOR
  art. 5º, XXVII a XXIX, da CF; Súm. 318, do STJ

– B –

BACEN-JUD
  art. 185-a do CTN e arts. 835, 842 e 854 do CPC

BANCO DO BRASIL
  crédito ao Fundo de Participação dos Estados e dos Muni-

cípios: art. 87, do CTN

  prazo para creditar aos Estados: art. 93, § 2º, do CTN

BANCO CENTRAL DO BRASIL
  aprovação e nomeação do presidente e diretores: arts. 52, 

III, d; 84, XIV, da CF

  compra e venda de títulos do Tesouro Nacional: art. 164, 

§ 2º, da CF

  depósito de disponibilidade de caixa da União: art. 164, 

§ 3º, da CF

  emissão da moeda: art. 164, caput, da CF

  Súm. 23, do STJ

  vedação de empréstimos a instituição financeira ou ao Te-

souro: art. 164, § 1º, da CF

BANCOS
  obrigação de prestar informações sobre os bens, negócios 

ou atividades de terceiros: art. 197, II, do CTN

  Súm. 79, 479, 603, do STJ

BASE DE CÁLCULO DE TRIBUTO
  atualização do valor monetário respectivo: art. 100, par. 

ún., do CTN

  atualização não constitui majoração de tributo: art. 97, § 2º, 

do CTN

  fixação da alíquota exclusivamente por lei: art. 97, IV, do CTN

  imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana: 

art. 33, do CTN

  imposto sobre a propriedade territorial rural: art. 30, do CTN

  imposto sobre a transmissão de bens imóveis: art. 38, do CTN

  imposto sobre exportação: arts. 24 e 25, do CTN

  imposto sobre importação: arts. 20 e 21, do CTN

  imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro: art. 

64, do CTN

  imposto sobre produtos industrializados: art. 47, do CTN

BEBIDAS
  alcoólicas: art. 200, § 4º, da CF

  consumo: art. 200, VI, da CF

BEM DE FAMÍLIA
  impenhorabilidade: Lei 8.009/1990

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
  arts. 201 e 202, da CF; Súm. 465, 687, do STF

  contribuintes: art. 201, da CF

  fundos: art. 250, da CF

  irredutibilidade de seu valor: art. 194, par. ún., IV, da CF

  limites: art. 248, da CF

BENFEITORIAS
  art. 184, § 1º, da CF

BENS
  calamidade pública: art. 136, § 1º, II, da CF

  competência para legislar sobre a responsabilidade por dano: 

art. 24, VIII, da CF

  confisco no tráfico de drogas: art. 243, par. ún., da CF

  da União: arts. 20, caput e 176, caput, da CF

  Distrito Federal: art. 16, § 3º, ADCT

  domínio da União: art. 48, V, da CF

  estado de sítio: art. 139, VII, da CF

  Estado-Membro: art. 26, da CF
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